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REGIME NAO CUMULATIVO. DEDUCAO DE CREDITO. DEFINICAO
DE INSUMO.

1. No ambito do regime ndo cumulativo da Cofins, enquadram-se na
defini¢do de insumo tanto a matéria prima, o produto intermedidrio € o
material de embalagem, que integram o produto final, quanto aqueles bens ou
servicos aplicados ou consumidos no curso do processo de producdo ou
fabricagdo, mas que nao se agregam ao bem produzido ou fabricado.

2. Também sdo considerados insumos de producgdo ou fabricagdao os bens ou
servicos previamente incorporados aos bens ou servigos diretamente
aplicados no processo de producao ou fabricacdo, desde que estes bens ou
servigos propiciem direito a créditos da referida contribuicao.

ENERGIA TERMICA UTILIZADA COMO INSUMO DE PRODUCAO.
APROPRIACAO DE CREDITO. POSSIBILIDADE.

Se utilizada como insumo, o custo de aquisicdo de energia térmica permite a
apropriagdo de créditos da Cofins, ainda que o custo tenha ocorrido antes de
15/6/2007, data da vigéncia da nova redacdo do art. 3° III, da Lei
10.833/2003, dada pela Lei 11.488/2007 (ADI SRF n° 2/2003).

OLEO COMBUSTIVEL BPF. COMBUSTIVEL UTILIZADO NA
GERACAO DE ENERGIA TERMICA. APROPRIACAO DE CREDITO.
POSSIBILIDADE.

E passivel de apropriacio de crédito da Cofins a aquisigio do “Oleo
Combustivel BPF” utilizado como combustivel na geracdo de energia
térmica, utilizada como insumo de produgao.

INIBIDOR DE CORROSAO E ACIDO SULFURICO. PRODUTOS
UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS DO PROCESSO INDUSTRIAL.
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 REGIME NÃO CUMULATIVO. DEDUÇÃO DE CRÉDITO. DEFINIÇÃO DE INSUMO.
 1. No âmbito do regime não cumulativo da Cofins, enquadram-se na definição de insumo tanto a matéria prima, o produto intermediário e o material de embalagem, que integram o produto final, quanto aqueles bens ou serviços aplicados ou consumidos no curso do processo de produção ou fabricação, mas que não se agregam ao bem produzido ou fabricado.
 2. Também são considerados insumos de produção ou fabricação os bens ou serviços previamente incorporados aos bens ou serviços diretamente aplicados no processo de produção ou fabricação, desde que estes bens ou serviços propiciem direito a créditos da referida contribuição.
 ENERGIA TÉRMICA UTILIZADA COMO INSUMO DE PRODUÇÃO. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
 Se utilizada como insumo, o custo de aquisição de energia térmica permite a apropriação de créditos da Cofins, ainda que o custo tenha ocorrido antes de 15/6/2007, data da vigência da nova redação do art. 3º, III, da Lei 10.833/2003, dada pela Lei 11.488/2007 (ADI SRF nº 2/2003).
 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF. COMBUSTÍVEL UTILIZADO NA GERAÇÃO DE ENERGIA TÉRMICA. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
 É passível de apropriação de crédito da Cofins a aquisição do �Óleo Combustível BPF� utilizado como combustível na geração de energia térmica, utilizada como insumo de produção.
 INIBIDOR DE CORROSÃO E ÁCIDO SULFÚRICO. PRODUTOS UTILIZADOS NOS EQUIPAMENTOS DO PROCESSO INDUSTRIAL. INSUMO DE PRODUÇÃO. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
 A aquisição dos produtos Inibidor de Corrosão e Ácido Sulfúrico aplicados, respectivamente, (i) na limpeza ácida dos equipamentos e trocadores de calor e (ii) na limpeza de dutos e trocadores de calor, desmineralização da água das caldeiras e o tratamento de efluentes, por serem insumos de produção, permite a apropriação de créditos da Cofins.
 REGIME NÃO CUMULATIVO. GASTOS COM FRETE NO TRANSPORTE DE REJEITOS INDUSTRIAIS. DIREITO DE APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
 No âmbito do regime não cumulativo, por falta de previsão legal, não é admitida a apropriação de créditos da Cofins calculados sobre os gastos com frete por serviços de transporte prestados na remoção de rejeitos industriais.
 ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO INCENTIVADA. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE.
 1. A opção pela apropriação de créditos da Cofins sobre o valor mensal correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do custo de aquisição de máquinas e equipamentos do ativo imobilizado, somente poderá ser exercida se os referidos bens forem utilizados na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
 2. O desconto de créditos da Cofins sobre o valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) somente beneficia a aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados no Decreto 5.789/2006, destinados à incorporação ao ativo imobilizado de empresas em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam.
 3. Se não atendidos os requisitos legais, o contribuinte não faz jus aos créditos da Cofins calculados com base os valores mensais dos encargos de depreciação acelerada incentivada.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para restabelecer os créditos glosados calculados sobre o valor de aquisição do óleo combustível BPF, Inibidor de Corrosão e Ácido Sulfúrico.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Walker Araujo - Relator.
 
 EDITADO EM: 08/05/2018
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme Déroulède (presidente da turma), José Fernandes do Nascimento, Maria do Socorro Ferreira Aguiar, Jorge L. Abud , José Renato Pereira de Deus, Diego Weis Júnior, Raphael M. Abad, e Walker Araujo.
 
  Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatório da decisão de piso de fls. 374-391
Trata-se de declarações de compensação de créditos de Cofins Não-Cumulativa formulada pela contribuinte acima identificada, relativos ao primeiro trimestre de 2006, no valor de R$ 9.388.335,99.
A unidade de origem, após a realização de diligência destinada a apurar a liquidez e certeza do direito creditório a compensar, expediu o relatório fiscal e o auto de infração de fls. 264/269, seguidos do despacho decisório de fl. 272, do parecer de fls. 273/275 e do despacho decisório de fl. 276, por intermédio dos quais reconheceu apenas parcialmente o crédito invocado, no valor de R$ 3.903.911,49, homologando as compensações até o limite do mesmo. Foram os seguintes os fundamentos adotados: �(...)
CRÉDITOS DECORRENTES DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS OBJETO DE GLOSA (Ficha 16A/16B/02): Através dos arquivos magnéticos recebidos (planilha excel) onde constam relações completas de todas notas fiscais de insumos adquiridos, bem como sua aplicação no processo produtivo, realizamos verificação de sua consistência pela análise física de algumas notas fiscais (solicitadas por amostragem) e constatamos a irregularidade dos valores alocados na ficha 16A/16B, item 02 da DACON, conforme detalhamento na planilha (10, 10A e 11) anexas �GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS�.
A pessoa jurídica poderá se creditar de aquisições de insumos (bens ou serviços), inclusive combustíveis e lubrificantes, efetuadas no mês. 
Considera-se como insumos a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
Glosas Efetuadas nos Combustíveis/Carvão Energético utilizados como Energia Térmica no aquecimento das caldeiras, equipamentos e fornos, considerando que a lei 11.488/2007 só admitiu créditos a partir de 15/06/2007. A utilização de Combustíveis/Carvão na queima de caldeiras não podem ser considerados como insumos por não agir diretamente no processo produtivo;
Glosas efetuadas em produtos/bens por não serem aplicados diretamente no processo produtivo;
Glosas efetuadas nos produtos/bens por serem considerados como ativo imobilizado;
Glosas efetuadas em produtos/bens por não conterem descrição detalhada do bem ou informação sobre sua aplicação no processo produtivo.
Glosa dos fretes referentes aos produtos/bens glosados. (...)
11) CRÉDITOS DECORRENTES DE SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS (Ficha 16A/03): Pela análise dos arquivos magnéticos recebidos, referente a aquisição de serviços, constatamos a existência de Serviços, considerados pela fiscalização, como não utilizados na produção dos bens, conforme detalhamento das glosas relacionadas nas planilhas (08 e 09).
Solução de Divergência Cosit n° 12, de 24/10/2007 "Não se consideram insumos, para fins de desconto de créditos da contribuição para o financiamento da seguridade social Cofins, materias de limpeza de equipamentos e máquinas, graxas, pinos, tarraxas e ferramentas"
12) CRÉDITOS DECORRENTES DE DESPESAS DE ENERGIA ELÉTRICA (Ficha 16A/04): Pela análise dos arquivos magnéticos e verificação, por amostragem, das notas fiscais não constatamos irregularidades relacionadas a esse item.
13) BASE DE CÁLCULO DO CRÉDITO A DESCONTAR REFERENTE AO ATIVO IMOBILIZADO (Ficha 16A/16B/10): A empresa utilizou créditos decorrentes da aquisição de bens destinados ao ativo imobilizado em duas modalidades:
1) Por aproveitamento do crédito no prazo de 4(quatro) anos correspondendo a 1/48 (quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem (Lei n° 10.833/2003, art 3º, §14, introduzido pela Lei n° 10.865/2004, art. 21 e Instrução Normativa SRF n° 457/2004, art. 1º, inciso I do § 2º e art. 2º, § 2º, inciso II do caput). Através dos arquivos magnéticos referentes às aquisições para o Ativo Imobilizado de maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existência de bens que não se enquadram como máquinas e/ou equipamentos utilizados na produção de bens destinados a venda.
Efetuamos a glosa dos bens separando-os em duas categorias: 1)Máquinas, equipamentos e outros bens não utilizados na produção dos produtos destinados a venda. 2) Maquinas, equipamentos e outros bens considerados como Edificações, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B, em anexo.
1.1) Bens considerados pelo contribuinte com aproveitamento dos créditos no prazo de 04(quatro) anos e glosados pela fiscalização por considerar que tais bens não se enquadram como máquinas ou equipamentos ou não são aplicados diretamente na produção dos bens destinados à venda, conforme exigência legal para gozo do benefício.
1.2 Bens considerados pelo contribuinte com aproveitamento dos créditos o prazo de 04(quatro) anos e glosados pela fiscalização por considerar que tais bens caracterizam-se como Edificações, não abrangidos pelos benefícios acima referidos embora sejam do ativo imobilizado. Em relação a construção da Expansão II, o contribuinte informou que a mesma só entrou em operação a partir de janeiro de 2006 e a Expansão III somente em 2008.
Notas:
a) Não foi concedido o benefício para os outros bens, senão máquinas e equipamentos, destinados ao Ativo Imobilizado utilizados na fabricação de produtos destinados a vendas, ficando fora do benefício a aquisição de: móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e outros não considerados máquinas ou equipamentos.
b) A partir de 1°/12/2005, são também admitidos créditos em relação a outros bens incorporados ao ativo imobilizado desde que sejam utilizados na produção de bens destinados à venda, continuando fora do benefício a aquisição de : móveis, veículos, construção civil e outros bens que não sejam utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda.
2) Por aproveitamento do crédito no prazo de 12(doze) meses, contados da data de aquisição, sendo calculado, mediante a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o valor correspondente a 1/12(um doze avos) do custo de aquisição do bem. O benefício é aplicável às máquinas, aos aparelhos aos instrumentos e aos equipamentos, novos, relacionados em regulamento e incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional em microrregiões menos desenvolvidas localizadas em áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam. (...)
Após análise dos arquivos contendo listagem dos bens com aproveitamento de crédito no prazo de 12(doze) meses constatamos diversas irregularidades na utilização dos referidos créditos.
Elaboramos a Planilha n° 07D onde constam todas as glosas efetuadas e as Planilhas 07E, 07F e 07G resumindo os valores glosados.
Abaixo segue codificação adotada para as glosas efetuadas na Planilha nº 07D:
DT05 Glosados em virtude da data de aquisição (emissão nota fiscal) ser anterior à previsão legal, que só reconheceu o beneficio para bens adquiridos a partir de 2006.
EDIF06 Glosados por serem considerados como Edificações do ano de 2006 .
EDIF07Glosados por serem considerados como Edificações do ano de 2007 .
N Glosados por não serem considerados como bens do ativo imobilizado e/ou não empregados no processo produtivo do adquirente.
NCD Glosados por não estarem relacionados no Decreto 5.789/2006 mencionados no Decreto n° 5.988/2006.
NREB Glosados por serem vendas equiparadas a exportações, não gerando direito a crédito (...).�
Cientificada, a interessada apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade de fls. 293/344, na qual alega:
a) Foram glosados créditos gerados sobre bens e serviços utilizados como insumos, particularmente sobre Óleo BPF, considerado pela fiscalização como gerador de energia térmica, Ácido Sulfúrico, considerado como material de limpeza, Anti-Espumante, Inibidor de Corrosão, Aditivo Dispersante e outros materiais utilizados como insumos.
Glosar-à-se, outrossim, créditos gerados por serviços empregados como insumos, mais especificamente o Transporte de Rejeitos Industriais: Lama vermelha, areia e crosta, sob o fundamento de que não se enquadrariam como bens ou serviços aplicados ou consumidos na produção dos bens destinados à venda. Por derradeiro, foram glosados créditos relacionados a despesas ou encargos com Ativo Imobilizado para emprego na fabricação de produtos destinados à Venda ou Prestação de Serviços, inclusive máquinas, equipamentos e outros bens que foram incorporados ao Ativo Imobilizado.
b) Ponto fundamental é o da definição e amplitude conceitual dispensadas aos insumos que gerariam o crédito da Contribuição e que seriam os bens e serviços que seriam utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda, abrangendo mas não se restringindo ao universo das matérias-primas produtos intermediários e quaisquer outros bens que sofram alterações em função da ação diretamente exercida sobre o produtos em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado. Também se reputam como insumos empregados na prestação de serviços os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços. Centrando a atenção ao presente processo, bem se vê que a requerente é sociedade empresária preponderantemente exportadora, de sorte que igualmente faz jus à apropriação de créditos, inclusive concernentes a estoque de abertura oriundos dos custos, despesas e encargos advindos das receitas resultantes de exportação dos produtos que industrializa e comercializa.
Especificamente quanto aos serviços utilizados com insumos, a autoridade fazendária glosara serviços inegavelmente empregados como insumos porque diretamente aplicados ao processo produtivo, particularmente o de transporte de lama vermelha, areia e crosta. Naturalmente que não poderia furtar-se a impugnante do creditamento dos valores desembolsados com o transporte destes rejeitos, que são sabidamente inerentes ao processo fabril do alumínio produzido e exportada por pessoa jurídica como a requerente. Os dispêndios com este transporte são, portanto, irrefutavelmente, dedutíveis. O mesmo raciocínio vale também para os insumos BPF, Carvão, Ácido Sulfúrico, Anti-Espumante, Inibidor de Corrosão e Aditivo Dispersante. O óleo BPF, considerado pela fiscalização como gerador de energia térmica, destina-se à queima em fornos adequados para a calcinação do hidrato e na geração de vapor nas caldeiras. A fiscalização glosou toda a utilização do BPF, tanto nas caldeiras como para calcinação. Em relação ao Ácido Sulfúrico, descabe glosa já que a fiscalização o está considerando como material de limpeza. O ácido sulfúrico é utilizado para limpeza dos trocadores de calor por onde passa o licor rico em alumina, limpeza esta fundamental para manter a eficiência de troca térmica e a estabilidade do licor para garantir a produtividade da planta. O ácido usado é utilizado na neutralização de afluentes cáusticos. A fiscalização glosou toda a aquisição deste insumo e frete, inclusive glosando fretes e duplicidade. Já a respeito do Inibidor de Corrosão, utilizado para formar uma película protetora contra corrosão nas tubulações de água de resfriamento, insta mencionar que sua ausência no rol das especificações compromete substancialmente a qualidade e quantidade da alumina produzida. Ora, com toda a necessidade de que tais insumos sejam empregados de modo direto, na geração do alumínio final que será objeto de exportação, não se vê como possamos acatar a glosa dos serviços de transporte dos itens em voga, como, igualmente nos termos da legislação vigente, insumo de aplicação direta, que, portanto, não podem ser recusados enquanto serviços creditáveis.
Transcreve decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
c) Quanto à glosa sobre bens adquiridos como Ativo Imobilizado, a fiscalização entendera pela glosa de tais bens, nada obstante haver acertadamente considerado a requerente que os valores gastos na aquisição de bens, inclusive máquinas, equipamentos e outros incorporados ao ativo imobilizado devem ser recuperados enquanto créditos dedutíveis das bases apuratórias da contribuição, não cabendo tal glosa. Transcreve solução de consulta.
d) O que resta evidente da análise do tratamento legal é a completa ausência de amarras, restrições, condicionantes ao direito de desconto de créditos sobre os valores de COFINS a pagar, desde que os bens ou serviços reputados creditáveis pelo contribuinte, efetivamente, sejam insumos empregados na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, ensejam os descontos. Mesmo analisando as Instruções Normativas editadas pela Receita Federal, no afã de regulamentar os aludidos preceitos legais pertinente ao desconto de créditos de COFINS sobre certas despesas, aquisições e dispêndios, não há discrepância relevante que justifique a manutenção das glosas ora questionadas. A Jurisprudência do outrora denominado Conselho de Contribuintes não tergiversa em rever glosas como as que foram equivocadamente perpetradas no presente caso, especificamente mencionando a possibilidade de se creditar sobre os gastos havidos com a remoção de resíduos industriais, tal como sucede no caso vertente.
Refere e transcreve excertos de julgados administrativos, concluindo que as despesas com remoção de resíduos industriais, enquanto vinculados à receita de exportação, geram créditos dedutíveis das bases de apuração da contribuição, haja vista que representam custos, gastos ou despesas vinculados ao produto ou serviço vendido. Aduz que, para o afastamento da glosa sobre Transporte dos Rejeitos Industriais, é de ser observado imperativamente o § 1º do art. 6º da Lei nº 10.833/2003, uma vez que é uma sociedade empresária comercial exportadora. Ora, a dicção do § 3º do art. 6º em questão não permite que remanesça qualquer dúvida sobre quais os créditos passíveis de ressarcimento, como sendo os que são �apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação� e não apenas os que digam respeito aos insumos empregados no processo produtivo do alumínio exportado. Em várias outras ocasiões, ainda que se centrando mais no art. 3º da Lei 10833/2003, os órgãos judicantes do Ministério da Fazenda têm registrado que não se pode sustentar glosas que tenham sido levadas a efeito pela Fiscalização, sem que a mesma tenha logrado �motivar� tais glosas, a ponto de expor sua incompatibilidade legal. Refere julgados administrativos e judiciais � aduzindo que o critério fundamental para a concessão do crédito sobre insumos é o da essencialidade ao processo produtivo, excluindo naturalmente a generalidade dos custos industriais e comerciais que não geram crédito se não forem imprescindíveis � também transcrevendo soluções de divergência proferidas pela Cosit e salientando que, no caso concreto, mesmo que se admita que as soluções de consulta possam ser aplicadas em total desconexão com a ordem constitucional e a legislação ordinária, os bens e serviços glosados são inegavelmente insumos de aplicação direta, inclusive de contato físico com o produto final industrializado, de sorte que também sob tal viés não poderiam ter sido glosados.
e) Cabe voltar-nos com maior detença à glosa das máquinas e equipamentos adquiridos pela requerente e incorporados ao seu ativo imobilizado, a qual, com a devida vênia, causou estranheza, considerando, de plano, a permissão constante da Lei 10833/2003. A IN SRF nº 457/2004 veiculou a facultatividade do cálculo do crédito insculpido na lei ordinária, observada a periodicidade de quatro anos. O Decreto 5988/2006, que dispõe sobre o art. 31 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, instituiu depreciação acelerada incentivada e desconto da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, no prazo de doze meses, para aquisições de bens de capital efetuadas por pessoas jurídicas estabelecidas em microrregiões menos favorecidas das áreas de atuação das extintas SUDENE e SUDAM. A querela reside no fato de que a fiscalização, injustificadamente, glosou não menos que a totalidade dos créditos gerados sobre maquinas e equipamentos adquiridos e incorporados ao ativo imobilizado da requerente, sob o suposto fundamento de que a mesma não teria observado as exigências constantes da Lei 11.196/2005, ou seja, não teria considerado na periodicidade legal diferencial de apuração do crédito sobre ativo imobilizado, apenas as máquinas e equipamentos adquiridos sob o regime incentivado do RECAP, utilizando-se ao revés da periodicidade excepcional dos 1/12 sobre a totalidade das máquinas e equipamentos adquiridos no período auditado. O fato, contudo, que, data vênia, desmantela a pretensão esposada pela Autoridade Fazendária é que a postulante, por uma questão de tempo real de depreciação das máquinas e equipamentos aplicados em seu processo de industrialização, não se apropria de tais créditos automaticamente, de modo que pelas suas especificidades, é evidente que a conduta apontada no Parecer, seria, como é, impraticável. Ante tal quadro, o mínimo que se poderia aceitar para a pretensa manutenção das glosas, seria a demonstração por parte da Fiscalização de que a requerente, efetivamente, se apropriou de créditos sobre máquinas e equipamentos adquiridos fora do regime diferenciado do RECAP, sem observar a periodicidade permitida pela lei e pela IN aplicáveis. A ocorrência supra, contudo, reitere-se, não apenas é inexeqüível em face do processo produtivo e depreciação ordinária das máquinas e equipamentos empregados no mesmo, como ainda não fora minimamente exposta pela autoridade fazendária, pelo que, consoante as decisões colacionadas alhures, tais glosas também hão de ser inteiramente desconstituídas. Do que é possível inferir da sucinta exposição declinada pela autoridade fazendária, não teria sido reconhecido benefício para tais itens na medida em que não se enquadrariam no rol de máquinas e equipamentos, volvidos ao Ativo Imobilizado, empregados na fabricação de produtos para venda, restando excluídos assim móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e demais que estariam, segundo a inteligência esposada pela autoridade, ao largo do rol de máquinas e equipamentos que gerariam crédito consoante o ordenamento aplicável. Não há, contudo, nem reflexamente, uma clara indicação da razão pela qual e nem tampouco quais seriam estes itens específicos, ao menos referidos em uma planilha anexa ao parecer Seort que permita à postulante compreender o porquê da desconsideração de tais máquinas e equipamentos defendo-se objetivamente de tais glosas. O que se tem por certo é que os itens qualificados pela postulante como máquinas efetivamente foram incorporados ao ativo imobilizado e empregados na produção do alumínio destinado à venda, respeitada a periodicidade prevista nas normas aludidas. O Fiscal não se desincumbira de tal ônus mínimo, incorrendo não somente em cerceamento de defesa como ainda trazendo a lume mais uma glosa descabida. Logo, não há como se vislumbrar infringência à Lei nº 11.488/20087 (REIDI).
f) Transcreve o que identifica como o entendimento doutrinário relativo ao regime da não-cumulatividade aplicado à Cofins, concluindo que a Constituição Federal previu o regime da não-cumulatividade originariamente para o ICMS e IPI, traçando-lhes com precisão os limites em que tal regime poderia vigorar. Estendeu-o pela EC 42/2003 à COFINS, remetendo sua regulamentação à legislação infraconstitucional, o que já havia sido levado a efeito antes da EC, pela Lei ordinária 10833/2003, que não apenas elencara quais setores da economia seriam autorizados a se apropriar de créditos sobre determinadas despesas e encargos, como ainda discriminara quais destes desembolsos permitiriam tal apropriação. As Instruções Normativas e normas complementares afins, por força do princípio da não-cumulatividade, por não gozar de envergadura constitucional, evidentemente, não podem a pretexto de regulamentar, restringir a restrição e muito menos ainda o Auditor-Fiscal, restringir a restrição da restrição, o que significaria o aniquilamento de uma determinação magna ao ponto de inverter a lógica interna do regime tornando-o mais oneroso que a própria cumulatividade. Nada obstante, o teor das mesmas não se choca com os procedimentos apuratórios da impugnante. No caso vertente, convém ressaltar que a impugnante fora extremamente conservadora na medida em que seguira religiosamente as disposições da Lei 10833, apropriando-se dos créditos gerados apenas pelas aquisições e despesas de aplicação direta listadas nos diplomas legais, conquanto seja irrefutável a natureza imperativa e irrestrita do comando constitucional pós EC 42/2003 para os setores previstos em lei, as contribuições serão não-cumulativas.
Simples. Nada obstante, amargara as glosas inexplicáveis contra as quais ora se insurge. Cita posição doutrinária, concluindo que as glosas são insustentáveis, traduzindo por todos os motivos já declinados a inviabilização da não-cumulatividade quer constitucional quer infraconstitucional.
g) Protesta pela produção de prova pericial, via auditagem suplementar, considerando-se a incompatibilidade entre sua escrita contábil do período e as razões de glosa suscitadas pela N. Fiscalização, esclarecendo que a finalidade é a de ratificar a efetiva utilização dos bens e serviços glosados como insumos de aplicação direta e efetiva em seu processo produtivo, desde já indicando Assistente técnico.
Em 10 de abril de 2012, a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente foi, por unanimidade de votos, julgada improcedente, nos termos ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
PAF. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os arts. 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
PAF. PERÍCIA. REQUISITOS. Considera-se não formulado o pedido de perícia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/1972, também se fazendo incabível a realização de perícia quando presentes nos autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio administrativo.
COFINS NÃO-CUMULATIVO. INSUMOS. CRÉDITOS. No cálculo do PIS Não-Cumulativo somente podem ser descontados créditos calculados sobre valores correspondentes a insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos diretamente na produção ou fabricação de bens destinados à venda, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado ou, ainda, sobre os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
COFINS NÃO-CUMULATIVO. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS.
Na não-cumulatividade do PIS, a pessoa jurídica pode descontar créditos sobre os valores dos encargos de depreciação e amortização, incorridos no mês, relativos a máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos no País para utilização na produção de bens destinados à venda, desde que observadas as disposições normativas que regem a espécie.
DCOMP. CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO. LIMITE DO CRÉDITO. As declarações de compensação apresentadas pelo sujeito passivo somente podem ser homologadas no exato limite do direito creditório comprovado pelo sujeito passivo.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em 16.04.2012 (fls. 393), a Recorrente foi cientificada da referida decisão. Inconformada, em 15.05.2012, protocolou o recurso voluntário de fls. 395-494, em que reafirmou as razões de defesa suscitadas na manifestação de inconformidade.
Na Sessão de 27 de fevereiro de 2014, por meio da Resolução nº 3302-000.399 (fls. 498-507), o julgamento foi convertido em diligência, para que a autoridade fiscal, in verbis:
a) informe se, ao efetuar a glosa dos créditos decorrentes da depreciação incentivada (art. 31 lei 11.196 1/ 48 e 1/12), foram considerados os créditos decorrentes da depreciação normal da Lei 10.833/03;
a.1) em caso negativo, elaborar planilha demonstrando o valor dos créditos a que faria jus a Recorrente, considerando-se a Lei 10.833/03, em relação aos bens do ativo imobilizado que entende passíveis de creditamento;
b) intime a Recorrente para que esta apresente:
b.1) informações sobre a utilização do produto �inibidor de corrosão�, declarando onde ele é utilizado e qual função desempenha no processo produtivo;
b.2) descritivo detalhado dos bens (art. 3º VI da Lei 10.833) glosados pela fiscalização, informando suas principais características e seu emprego nas atividades da empresa e no processo produtivo;
c.3) em relação a diversos serviços de manutenção glosados, quais entende se enquadrarem no conceito estabelecido na lei de �benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa�(art. 3º VII);
Reunidas as informações acima requeridas deve a autoridade tecer as considerações que entender pertinentes ao bom deslinde do presente processo, intimando a Recorrente para manifestar-se sobre o resultado da diligencia.
Em 26/11/2014, por meio do Termo de Início de Diligência de fls. 514-515, a recorrente foi intimada a:
1. Apresentar informações detalhadas sobre a forma de utilização do produto �inibidor de corrosão� dentro do processo produtivo da empresa;
2. Apresentar descritivo detalhado dos bens (art. 3o VI da Lei 10.833) glosados pela fiscalização, informando suas principais características e seu emprego nas atividades da empresa e no processo produtivo;
3. Apresentar, em relação a diversos serviços de manutenção glosados, quais entenda se enquadrarem no conceito estabelecido na lei de �benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa (art. 3o VII);
Em resposta, a intimada apresentou os seguintes esclarecimentos (fls. 517-523):
a) em relação ao produto �inibidor de corrosão�, informou que se tratava �de um produto químico apresentado em forma líquida e utilizado no processo de limpeza química ácida, com objetivo de se evitar desgastes das paredes dos trocadores de calor da área de digestão;
b) em relação à descrição detalhada dos bens, após apresentar um breve histórico do processo de expansão das suas atividades industriais e um resumo do seu processo produtivo, a recorrente passou a descrever os investimentos realizados nas 2ª e 3ª expansões do parque fabril e respectivos valores aplicados nas atividades de investimentos indiretos, serviços de obras civis, serviços de montagem de equipamentos e instalações, equipamentos e instalações; e
c) em relação aos serviços de manutenção glosados, informou que eles não enquadravam �no conceito de Benfeitorias em Imóveis Próprios ou de Terceiros.�
Com base nas informações prestadas pela recorrente, por meio do relatório fiscal de fls. 524-528, a autoridade fiscal opinou pela manutenção integral das glosas, baseadas nos seguintes argumentos relevantes, que seguem transcritos:
1) O produto �Inibidor de Corrosão� era usado somente para limpeza ácida dos equipamentos e trocadores de calor, em nenhum momento ele é utilizado como �insumo� na produção da alumina, nunca é usado, em qualquer fase do processo produtivo, na mistura que gera o �licor� da bauxita até sua transformação em alumina. Fazendo uma comparação com o cotidiano, seria similar ao �aditivo� usado no radiador do carro para diminuir o efeito corrosivo da água sobre as paredes do radiador. Por ser um mero produto para �limpeza�, não participando efetivamente do processo químico de transformação da bauxita em alumina é que efetuamos a glosa dos créditos para o PIS/COFINS Não-Cumulativo desses produtos.
2) Relativamente aos bens do art. 3 VI da Lei 10.833 �máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços�, que foram glosados pela fiscalização, o sujeito passivo somente transcreveu, de uma forma geral, os aspectos do funcionamento operacional da empresa.
Não houve, em relação aos itens glosados, informações específicas sobre a aplicação/destinação de cada item dentro do processo produtivo. Considerando que só foram prestadas informações de forma genérica, é de se manter a glosa efetuada pela fiscalização.
3) Quanto as glosas realizadas nos serviços de manutenção, o sujeito passivo não apresentou elementos que possibilitem sua alteração. Somente foi informado que as mesmas não se enquadram no art. 3o, VII da Lei 10.833.
4) No item "a" das Resoluções citadas, foi levantada a possibilidade, em tese, de aceitar-se os créditos oriundos da depreciação normal incidente sobre os Itens que tiveram os encargos da depreciação incentivada (art. 21 da lei 10.865/2004, art. 31 da lei 11.196/05, - 1/48 e 1/12) glosados pela fiscalização.
 Em atendimento ao requerido pelo CARF e considerando que não foram reconhecidos os encargos de depreciação normal quando das glosas, elaboramos diversas planilhas contendo os encargos de depreciação normal incidentes sobre os bens anteriormente glosados. As planilhas geradas com as respectivas taxas de depreciação e data de vigência estão contidas no CD anexo ao presente relatório.
Está incluído no CD uma planilha com os bens que consideramos não passíveis de gerarem créditos relativos a encargos de depreciação normal, segue abaixo dados das planilhas:
[...]
Embora tenhamos efetuado os cálculos dos encargos de depreciação normal incidentes sobre os itens anteriormente glosados, seguindo as resoluções do CARF, não concordamos com o reconhecimento dos créditos incidentes sobre os citados encargos, conforme colocações abaixo:
a) Em todos Demonstrativos de Apurações das Contribuições Sociais (DACONs), entregues pelo sujeito passivo só foram preenchidos os itens referentes a créditos sobre encargos de depreciação com base no �Valor de Aquisição� (leis 10.865/2004, 11.196/2005), Ficha 16 A/10, Ficha 16 B/07, Ficha 06 A/10 e Ficha 06 B/07;
b) Os itens referentes às depreciações normais flei 10.833/2003) das referidas fichas, ficaram �em branco�;
c) O contribuinte, espertamente, alocou todas aquisições do ativo imobilizado (veículos, maquinas, moveis, ferramentas, edificações...) na lei que lhe seria mais benéfica (dep. incentivada) não tendo qualquer cuidado em separar os bens que estariam beneficiados pelo incentivo dos demais bens sujeitos à depreciação normal;
d) Como as leis são bem claras em relação aos bens incentivados, a conduta do sujeito passivo não pode ser considerada �erro de fato� no preenchimento das DACONs;
Notas:
Não foi concedido o benefício da depreciação incentivada para os outros bens, senão máquinas e equipamentos destinados ao Ativo Imobilizado e utilizados na fabricação de produtos destinados a vendas, ficando fora do benefício a aquisição de: móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e outros não considerados máquinas ou equipamentos.
A partir de 1°/12/2005, são também admitidos créditos em relação a outros bens incorporados ao ativo imobilizado desde que sejam utilizados na produção de bens destinados à venda, continuando fora do benefício a aquisição de: móveis, veículos, construção civil e outros bens que não sejam utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda.
Por aproveitamento do crédito no prazo de 12 (doze) meses, contados da data de aquisição, sendo calculado, mediante a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o valor correspondente a 1/12(um doze avos) do custo de aquisição do bem. O benefício é aplicável às máquinas, aos aparelhos, aos instrumentos e aos equipamentos, novos, relacionados em regulamento e incorporados ao ativo imobilizado adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional em mícro-regiões menos desenvolvidas localizadas em áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam. (Lei 11.196/2005, art 31, e Decreto n° 5.988/2006).
e) Como são atos legais distintos e com campos próprios para serem declarados nos DACOIMs, é de se aplicar o art. 832 do RIR/99 que veda a retificação de declaração após iniciado e concluído o processo fiscal de lançamento de ofício;
As planilhas referenciadas no presente relatório estão contidas no CD/DVD anexo e foram autenticados e validados através do Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais (SVA) que pode ser acessado no site da Receita Federal. (grifos do original)
Em 10/3/2015 (fls. 529-530), a Recorrente foi regularmente cientificada do citado relatório fiscal, CD com as planilhas e recibo de entrega de arquivos digitais e lhe facultado, no prazo de 20 (vinte) dias, a apresentar manifestação, o que não ocorreu.
É o relatório.
 Conselheiro Walker Araujo - Relator
I - Tempestividade
A Recorrente foi intimada da decisão de piso em 15.02.2012 (fls.467) e protocolou Recurso Voluntário em 16.03.2012 (fls. 469-536), dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
II - Mérito
A matéria de mérito objeto de análise refere-se a créditos COFINS do primeiro trimestre de 2006, que resultou no deferimento parcial do valor do crédito informado e, por conseguinte, na homologação parcial do débito compensado.
Esta Turma de Julgamento já analisou a questão idêntica a tratada neste processo, quando do julgamento do PA nº 10280.004606/2006-72 (acórdão 3302-004-595), de relatório do i. Conselheiro José Fernandes do Nascimento, restando, decidido naquela processo, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, para reconhecer o creditamento sobre óleo combustível BPF, inibidor de corrosão e ácido sulfúrico.
Assim, considerando que a matéria objeto do recurso voluntário apresentado pela Recorrente já foi analisado em outra oportunidade, adoto como fundamento de decidir as razões apresentadas no voto do acórdão 3302-004-595, a saber:

O recurso é tempestivo, trata de matéria da competência deste Colegiado e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
A controvérsia cinge-se à glosa de créditos da Cofins do mês de maio de 2006, que resultou no deferimento parcial do valor do crédito informado e, por conseguinte, na homologação parcial do débito compensado.
De acordo com relatório fiscal de fls. 289/293, as glosas limitaram-se a parte dos créditos apropriados sobre (i) os custos de aquisição de bens e de serviços utilizados como insumos e (ii) os encargos de depreciação acelerada incentivada de bens registrados no ativo imobilizado.
1) Da Definição de Insumos.
Em relação as glosas dos créditos calculados sobre os custos de aquisição de bens e serviços utilizados como insumo de fabricação, as razões jurídicas, de caráter geral, apresentadas pela autoridade fiscal foram as que seguem transcritas:
A pessoa jurídica poderá se creditar de aquisições de insumos (bens ou serviços), inclusive combustíveis e lubrificantes efetuadas no mês. Considera-se como insumos a matéria-prima, o produto intermediário, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como desgaste, o dano ou a perda da propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado.
De outra parte, para a recorrente, insumo seria não apenas o que incorporado ao produto final a ser comercializado, mas tudo aquilo que concorresse na composição do processo produtivo desse produto, ou seja, cada um dos elementos imprescindíveis para a produção das mercadorias ou para a prestação dos serviços.
Com base nos entendimentos apresentados pela autoridade fiscal e pela recorrente, fica evidenciado que a controvérsia gira em torno do significado e alcance do termo insumo, utilizado no art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, que permite a dedução de créditos calculados sobre a aquisição de insumos, nos termos a seguir reproduzidos:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
[...]
II bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, [...]; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
[...]
§ 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)(Produção de efeito)
I dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
[...]
§ 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
I de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
III aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
[...] (grifos não originais)
Como o referido diploma legal não há definição de insumo, duas correntes definem- no de forma diferente. A primeira, capitaneada pelos integrantes da Administração tributária, considera insumo os bens que se integram ao produto final (matérias-primas e produtos intermediários, stricto sensu, e material de embalagem) e quaisquer outros que sofram alterações, tais como desgaste, desbaste, dano e perda de propriedades físicas ou químicas, em decorrência de ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou vice-versa.
Essa corresponde, em termos gerais, a definição de insumo prevista na legislação do IPI, especificamente, no veiculada no Parecer Normativo CST 65/1979.
A segunda, representada por parte relevante da doutrina, considera insumo de produção os bens e serviços inerentes e essenciais ao regular funcionamento do processo de produção/fabricação da pessoa jurídica, o que inclui os bens e serviços utilizados na produção ou fabricação (custos), assim como aqueles necessários a manutenção da atividade da pessoa jurídica (despesas), que corresponde a definição custos e despesas da legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ).
No âmbito da jurisprudência deste Conselho, vem se firmando entendimento intermediário, que considera insumo (i) tanto as matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados diretamente na produção ou fabricação do bem destinado à venda, que, em termos financeiros, equivalem aos custos diretos de produção ou fabricação, (ii) quanto os bens e serviços utilizados na produção ou fabricação dos bens aplicados diretamente na produção.
Com a ressalva de que insumos e custos são termos que representam a mesma realidade de forma diferente, isto é, enquanto insumos representam os bens materiais ou imateriais (ou serviço), os custos representam a expressão financeira (o valor monetário) despendida na aquisição do respectivo bens. Ambos representam mesma realidade de forma distinta, ou seja, os insumos representam o fluxo físico dos bens, enquanto os custos representam o fluxo financeiro dos mesmos bens. E, no âmbito pessoa jurídica, enquanto o fluxo financeiro é relevante para a contabilidade, o fluxo físico interessa à administração e auditoria do estoque.
No entendimento deste Relator, com a devida vênia aos que entendem de forma diferente, essa é a definição que melhor reflete o significado e alcance jurídico do termo insumo, contido no art. 3º, II, da Lei 10.833/2003.
E com base nesse entendimento, pode-se asseverar que, no âmbito do regime não cumulativo da Cofins, enquadram-se na definição de insumo tanto a matéria prima, o produto intermediário e o material de embalagem, que integram o produto final, quanto aqueles bens ou serviços aplicados ou consumidos no processo de produção ou fabricação, que compreendem os insumos diretos de produção. Também são considerados insumos os bens ou serviços previamente incorporados aos bens ou serviços diretamente aplicados no processo produtivo, desde que estes bens ou serviços propiciem direito a créditos da referida contribuição.
Por outro lado, não integram a definição de insumo de produção ou fabricação os bens e serviços não aplicados ou consumidos no processo de produção ou fabricação. Em outras palavras, todos os bens ou serviços utilizados antes do início ou após a conclusão do processo de produção ou fabricação, que incluem os bens e serviços utilizados (i) na etapa anterior ao processo de produção ou fabricação, que, em termos financeiros, compreende às despesas pré-industriais, ou (ii) na etapa posterior ao processo de produção ou fabricação, que, em termos financeiros, equivalem às despesas operacionais ou não operacionais da pessoa jurídica (as despesas de propaganda, administrativas, de vendas, financeiras etc.). 
Com base nesse entendimento, passa-se a analisar as glosas dos créditos apropriados sobre os custos de aquisição de bens e serviços utilizados como insumo de fabricação pela recorrente, especificamente, aqueles cujos créditos glosados foram objeto de contestação pela recorrente.
E para facilitar a abordagem e a sua compreensão, analisar-se-á os pontos controversos, seguindo a mesma ordem dos tópicos apresentados no referido relatório fiscal.
2) Da Glosa dos Créditos Vinculados aos Bens Utilizados Como Insumos (Ficha 16A/16B/02 do Dacon).
Na planilha de nº 10 (fls. 271/281), encontram-se relacionados os tipos de bens, considerados pela fiscalização, como não utilizados na produção da alumina, o produto fabricado pela recorrente, cujos créditos foram glosados, a saber: a) Óleo Combustível BPF, utilizado como fonte de energia térmica, na queima em fornos de calcinação e geração de vapor nas caldeiras; b) Ácido Sulfúrico, utilizado na limpeza ácida dos trocadores de calor e neutralização de afluentes líquidos; e c) Inibidor de Corrosão, utilizado no tratamento de água potável e nas tubulações de resfriamento de água, e todos os bens com aplicações similares (anti-espumante NALCO, v.g.).
No recurso em apreço, de forma genérica, a recorrente alegou que os insumos glosados participavam �efetivamente do processo de industrialização da alumina, passíveis, por conseguinte, de restituição no esteio da não-cumulatividade da COFINS�.
Para facilitar a análise da controvérsia, revela-se de todo oportuno que se tenha uma visão geral do complexo processo de fabricação da alumina, o produto industrializado no estabelecimento fabril da recorrente e destinado à venda parte no mercado interno e o restante no mercado externo.
No documento de fls. 70/102, a recorrente assim descreveu o processo de fabricação da alumina, in verbis:
Para se extrair a Alumina da Bauxita utilizamos o Processo Bayer desenvolvido, há cerca de 100 anos, pelo Austríaco KARL JOSEPH BAYER.
Inicialmente, a Bauxita, misturada com uma solução de Soda Cáustica e Cal é moída formando uma polpa de Bauxita que é pré-aquecida antes de receber uma nova adição de Soda na qual a Alumina se dissolverá sob certas condições separando-se das impurezas. Seguem-se as etapas de Decantação, Separação de Lama e Filtração que eliminarão as impurezas remanescentes da Alumina dissolvida, obtemos a solução de Licor Rico em Alumina dissolvida de alta pureza. Em equipamentos chamados Precipitadores, a Alumina da solução de Licor Rico se precipitará através de um processo chamado "Cristalização por Semente", obtendo-se o Hidrato de Alumina. O Hidrato é, então, classificado, lavado e calcinado, obtendo-se assim um pó fino branco denominado Alumina, sendo necessário 5 t de bauxita para uma de alumina, em média.
Os fluxogramas geral e parcial do processo de produção do referido produto encontram-se reproduzido na primeira página do citado documento.
De forma específica, a recorrente contestou a glosa dos créditos apropriados sobre os valores de aquisição do Óleo Combustível BPF, que segundo a fiscalização era utilizado na geração de vapor das caldeiras para o processo e calcinação do hidrato.
Não há controvérsia quanto ao fato de que a queima do óleo combustível BPF em fornos de calcinação destina-se a produção de energia térmica sob a forma de vapor a ser consumido no processo industrial de produção da alumina, que é produto fabricado pela recorrente, conforme se extrai do excerto extraído do recurso voluntário em apreço, que segue transcrito:
Não é admissível glosar a aquisição de um insumo no caso, o óleo combustível/BPF que é diretamente empregado na produção da alumina, com previsão serena e sem restrições na norma regente, pelo só fato de que sua aplicação no processo produtivo específico da alumina ocorre mediante processo havido no interior das caldeiras que resulta em energia a vapor.
O fato é que a energia não foi adquirida pela postulante, e sim produzida a partir do insumo verdadeiro óleo combustível/BPF dentro dos equipamentos da refinaria. (grifos não originais)
Essa afirmação esclarece que o referido produto não é insumo aplicado direta e imediatamente no processo produtivo da alumina. Ora, se o referido combustível era utilizado para produzir energia térmica, sob a forma de vapor, logo, o insumo diretamente utilizado no processo produtivo era a energia térmica resultante da queima do combustível e não o próprio combustível. De fato, o citado combustível era submetido a processo de combustão nas caldeiras, para fim de geração de energia térmica, sob a forma de valor, que era utilizado no processo produtivo da alumina, conforme demonstrado fluxograma geral do processo de produção colacionado aos autos.
Assim, resta demonstrado que não o referido combustível não era utilizado como insumo de produção da alumina, mas do vapor gerado por sua queima nas respectivas caldeiras, que gera a energia térmica utilizada pela recorrente como insumo de produção.
Cabe ressaltar, por oportuno, que no período de apuração dos créditos objeto da presente lide, só havia previsão de apropriação de créditos sobre custos na aquisição de energia elétrica. A extensão para a energia térmica somente ocorreu a partir de 15/6/2007, data da vigência da Lei 11.488/2007, que deu nova redação ao art. 3º, III, da Lei 10.833/2003.
Acontece que a interpretação da anterior e nova redação do citado preceito legal, leva a conclusão que ele institui o direito de crédito sobre aquisição de energia elétrica, quando ela não é utilizada como insumo produção, ou seja, quando utilizada nas demais atividades do contribuinte. Se caracterizada como insumo de produção, o fundamento do direito de apropriação de crédito encontra-se estabelecido no art. 3º, II, da Lei 10.833/2003, vigente desde a instituição do regime não cumulativo. Esse é, inclusive, o entendimento da própria administração tributária, que se encontra explicitado Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 2/2003, cujos excertos pertinentes seguem transcritos:
Art. 1º A partir de 1º de dezembro de 2002, as pessoas jurídicas submetidas à incidência não-cumulativa do PIS/Pasep poderão descontar créditos calculados em relação a bens e serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados como insumo na fabricação de produtos destinados à:
I venda;
e
II prestação de serviços.
[...]
Art. 3º Para os fatos geradores da contribuição para o PIS/Pasep, na modalidade não-cumulativa, ocorridos em dezembro de 2002 e janeiro de 2003:
I a receita decorrente da venda de bens do ativo imobilizado da pessoa jurídica integra a respectiva base de cálculo;
II não poderá ser descontado:
a) o crédito do PIS/Pasep calculado em relação ao valor da energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica, exceto quando se tratar de insumo utilizado na forma prevista no art. 1º; e [...] (grifos não originais).
Assim, de acordo com a definição de insumo aqui adotado, inequivocamente, o custo de aquisição do referido combustível gera direito a crédito da Cofins.
Cabe ainda ressaltar que, embora a recorrente não houvesse contestado, de forma específica, a glosa dos créditos apropriados sobre o custo de aquisição do produto �Inibidor de Corrosão�, por meio referida Resolução, este Colegiado converteu o julgamento em diligência, para que a recorrente, apresentasse informações detalhadas sobre a forma de utilização do citado produto dentro do processo produtivo da empresa.
Em resposta, a recorrente prestou a seguinte informação: �Trata-se de um produto químico apresentado em forma líquida e utilizado no processo de limpeza química ácida, com objetivo de se evitar desgastes das paredes dos trocadores de calor da área de digestão.�
No item 1 do citado relatório de diligência fiscal, a fiscalização assim descreveu o referido produto, in verbis:
1) O produto "Inibidor de Corrosão" é usado somente para limpeza ácida dos equipamentos e trocadores de calor, em nenhum momento ele é utilizado como "insumo" na produção da alumina, nunca é usado, em qualquer fase do processo produtivo, na mistura que gera o "licor" da bauxita até sua transformação em alumina. Fazendo uma comparação com o cotidiano, seria similar ao "aditivo" usado no radiador do carro para diminuir o efeito corrosivo da água sobre as paredes do radiador. Por ser um mero produto para "limpeza", não participando efetivamente do processo químico de transformação da bauxita em alumina é que efetuamos a glosa dos créditos para o PIS/COFINS Não-Cumulativo desses produtos. (grifos não originais)
Como o referido produto é utilizado para limpeza ácida dos equipamentos e trocadores de calor utilizados no âmbito do processo industrial, diferentemente do que entendeu a fiscalização, trata-se de insumo de produção, portanto, a recorrente faz jus à apropriação dos créditos da contribuição. A mesma conclusão aplica-se ao �Ácido Sulfúrico�, utilizado na limpeza de dutos e trocadores de calor, desmineralização da água das caldeiras e o tratamento de efluentes.
Com base nessas considerações, por atender ao conceito de insumos, deve ser restabelecidos os valores dos créditos glosados calculados sobre o valor de aquisição do óleo combustível BPF, Inibidor de Corrosão e Ácido Sulfúrico.
3) Da Glosa dos Créditos Vinculados aos Serviços Utilizados como Insumos (Ficha 06A/03 do Dacon).
Na planilha de nº 08 (fls. 266/268), encontram-se relacionados os tipos de serviços, considerados pela fiscalização, como não utilizados na produção da alumina, o produto fabricado pela recorrente, cujos créditos foram glosados.
No recurso em apreço, a recorrente limitou-se a contestar a glosa dos créditos calculados sobre os serviços de transportes de rejeitos industriais, sob o argumento de que os dispêndios realizados com tais serviços, enquanto vinculados à receita de exportação, gerariam créditos, nos termos do art. 6º, §§ 1º e 3º, da Lei 10.833/2003.
Sem razão a recorrente. Os referidos preceitos legais tratam da forma de apuração e utilização dos créditos vinculados às operações de exportação. As situações que a asseguram a apropriação de crédito da Cofins estão especificadas nos incisos I a XI da Lei 10.833/2003.
Em julgamentos anteriores, tive a oportunidade de analisar os referidos preceitos legais e chequei ao entendimento de que o direito de dedução dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são assegurados somente em ralação aos serviços de transporte:
a) de bens para revenda, cujo valor de aquisição propicia direito a créditos, caso em que o valor do frete integra base de cálculo dos créditos sob forma de custo de aquisição dos bens transportados (art. 3º, I, da Lei 10;637/2002, c/c art. 289 do RIR/1999);
b) de bens utilizados como insumos na prestação de serviços e produção ou fabricação de bens destinados à venda, cujo valor de aquisição propicia direito a créditos, caso em que o valor do frete integra base de cálculo dos créditos como custo de aquisição dos insumos transportados (art. 3º, II, da Lei 10;637/2002, c/c art. 290 do RIR/1999);
c) de produtos em produção ou fabricação entre unidades fabris do próprio contribuinte ou não, caso em que o valor do frete integra a base de cálculo do crédito da contribuição como serviço de transporte utilizado como insumo na produção ou fabricação de bens destinados à venda (art. 3º, II, da Lei 10;637/2002); e
d) de bens ou produtos acabados, com ônus suportado do vendedor, caso em que o valor do frete integra a base de cálculo do crédito da contribuição como despesa de venda (art. 3º, IX, da Lei 10.637/2002).
Os gastos com os serviços de transporte de rejeitos industriais, inequivocamente, não se enquadram em nenhuma das referidas condições. A uma, porque não são insumos aplicados no processo de produção ou fabricação. A duas, porque não representa serviço de transporte (frete) na operação de venda.
Relativamente aos demais serviços, embora não tenha havido contestação, a descrição apresentada na planilha nº 8 revela que tais serviços não estavam relacionados com o processo produtivo da recorrente. Certamente, não foram aplicados na produção da alumina, dentre outros, os serviços de fornecimento de concreto usinado, palestras, manutenção de bicicletas, revisões efetuadas em veículos de passeio e assessoria técnico comercial nas compras de energia elétrica, serviços topográficos diversas áreas da Alunorte, chave de impacto 1, manutenção de elevadores e manutenção de pequenas obras civis.
Em atenção ao pedido de informação sobre os serviços de manutenção glosados pela fiscalização feito pelo Colegiado, por meio da Resolução, que converteu o julgamento em diligência, a recorrente informou que os mesmos não se enquadravam no conceito de benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros. Por conseguinte, se tais serviços não atendem os requisitos do art. 3º, VII, da Lei 10.833/2003, não merece reparo a glosa dos referidos serviços realizada pela fiscalização.
Com base nessas considerações, deve ser mantida a totalidade das glosas realizadas pela fiscalização.
4) Da Glosa dos Créditos Calculados Sobre Encargos de Depreciação Incentivada de Bens do Ativo Imobilizado (Ficha 06A/06B/10 do Dacon).
A fiscalização procedeu a glosa dos créditos calculados sobre os encargos de depreciação incentivada acelerada, previstos no art. 3º, § 14, da Lei 10.833/2003 (4 anos ou 1/48 mensal) e no art. 31, II, da Lei 11.196/2005 (1 ano ou 1/12 mensal).
Da glosa dos créditos calculados sobre encargos de depreciação incentivada a taxa 1/48 por mês.
O primeiro tipo de glosa refere-se às aquisições dos bens do Ativo Imobilizado, realizadas no período de maio/2004 a dezembro/2005, por não serem máquinas e/ou equipamentos utilizados na produção de bens destinados a venda, conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B (fls. 103/214). Essa glosa foi dividida em duas categorias: a) máquinas, equipamentos e outros bens não utilizados na produção dos produtos destinados à venda; e b) máquinas, equipamentos e outros bens considerados como edificações. Segundo a autoridade fiscal, até 30/11/2005, o referido benefício da depreciação incentivada foi concedido apenas para às máquinas e equipamentos destinados ao Ativo Imobilizado, utilizados na fabricação do bem destinado a venda, ficando de fora do benefício a aquisição os móveis, ferramentas, instrumentos, construção civil, veículos e outros não considerados máquinas ou equipamentos. E a partir de 1/12/2005, foram também admitidos os créditos em relação a outros bens incorporados ao ativo imobilizado, desde que fossem utilizados na produção do bem destinado à venda, continuando fora do benefício a aquisição de móveis, veículos, construção civil e outros bens que não fossem utilizados diretamente na produção de bens destinados à venda.
Os valores dos produtos relacionados na planilha 1 foram glosados porque os bens ali descritos não foram aplicados na produção dos bens destinados à venda, como exige o art. 3º, VI, § 1º, III, combinado com o § 14 da Lei nº 10.833/04.
Quanto à planilha 4, os bens relacionados constituem basicamente móveis como por exemplo: gaveteiros, colchões, painel divisor, armários, balcão de atendimento, mesa de reunião, mapoteca e cabideiro, lanches comerciais, café da manhã completo, desfibrilador, veneziana translúcida, condicionadores de ar, poltrona executiva diretor spider, execução de serviços de topografia, serviços de paisagismo das áreas dos restaurantes, veículo Toyota materiais elétricos diversos, entre outros. É óbvio que tais produtos não possuem aptidão para gerarem créditos, pois nem sequer são utilizados na produção da alumina.
O entendimento da autoridade fiscal está em consonância com disposto no art. 3º, § 14, da Lei 10.833/2003, vigente na data dos fatos, a seguir transcritos:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2oa pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:[...]
VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;
VI máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
VII edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa; [...]
§ 1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caputo art. 2odesta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) [...]
III dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; [...]
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) [...]
Em relação a essa modalidade de glosa, a recorrente se limitou em alegar, de forma genérica, que �os itens qualificados como máquinas foram efetivamente incorporados ao ativo imobilizado e empregados na produção da alumina destinada à venda�.
Porém, em relação máquinas incorporadas ao ativo imobilizado e utilizadas na produção do bem destinado à venda, a fiscalização manteve o crédito apropriado pela recorrente.
A glosa limitou-se aos bens registrados no ativo imobilizado que não foram aplicados na produção do bem destinado à venda, porém, em relação aos referidos bens, discriminados nas citadas planilhas, a recorrente não apresentou qualquer elemento que comprovasse que eles foram utilizados na produção do bem destinado à venda.
E a leitura das referidas planilhas revela que assiste razão a fiscalização, pois, na planilha nº 1 estão relacionados equipamentos de informática, móveis e utensílios, ferramentas elétricas, ferramentas diversas, sobressalentes nacionais, instalações provisórias para construção de canteiros, sistema monitor de câmeras da fábrica, equipamentos para restaurante, melhorias para tratamento de efluentes etc.
Os valores dos encargos relacionados nas planilhas 2 e 5 foram glosados porque os bens ali descritos são edificações. Os bens descritos constituem partes de
edificações, como estruturas metálicas, ou bens destinados à construção civil, como elevadores, mão de obra, �diversos materiais para construção civil� etc.
E os bens relacionados na planilha 4, constituem basicamente móveis como por exemplo: gaveteiros, colchões, painel divisor, armários, balcão de atendimento, mesa de reunião, mapoteca e cabideiro, lanches comerciais, café da manhã completo, desfibrilador, veneziana translúcida, condicionadores de ar, poltrona executiva diretor spider, execução de serviços de topografia, serviços de paisagismo das áreas dos restaurantes, veículo Toyota materiais elétricos diversos, entre outros.
No recurso em apreço, a recorrente apresentou apenas alegações genéricas, sem amparo em qualquer elemento de prova adequado. Em relação a esse ponto, a defesa da recorrente limitou-se em transcrever e comentar a legislação sobre apropriação de créditos normais de depreciação, bem como transcrever textos de jurisprudência e de doutrina sem relação com o motivo da glosa dos créditos em apreço, ou seja, o não atendimento dos requisitos para exercer a indevida opção pela apropriação de créditos, calculados sobre os encargos de depreciação incentivada no prazo de 48 meses.
Assim, com base nos tipos de bens descritos nas referidas planilhas fica demonstrado que eles não foram aplicados no processo de fabricação da alumina, portanto, deve ser integralmente mantida a glosa realizada.
Da glosa dos créditos calculados sobre encargos de depreciação incentivada a taxa 1/12 por mês.
O segundo tipo de glosa refere-se às aquisições dos bens do Ativo Imobilizado, realizadas no período de janeiro a dezembro de 2006. O valor, a descrição dos bens e o motivo da glosa encontram-se detalhados na planilha nº 07D (fls. 217/255).
O direito ao crédito calculado sobre o valor do encargo de depreciação acelerada (1/12 do custo de aquisição do bem), trata-se de benefício fiscal previsto no âmbito do Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras (RECAP), destinado às pessoas jurídicas preponderantemente exportadoras, que somente se aplica às máquinas, aos aparelhos, aos instrumentos e aos equipamentos, novos, relacionados em regulamento e incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional em microrregiões menos desenvolvidas localizadas em áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam, conforme estabelecido art. 31, II, da Lei 11.196/2005 (vigente na época dos fatos), a seguir transcrito:
Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para bens adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional, em microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação das extintas Sudene e Sudam, terão direito: [...]
II ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1odo art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1odo art. 3oda Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4o do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado. [...] (grifos não originais).
O referido preceito legal foi regulamentado pelo Decreto 5.988/2006, do qual merece destaque o art. 3º, a seguir reproduzido:
Art. 3º O direito ao desconto dos créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS mencionado no inciso II do art. 1º aplica-se às máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados no Decreto nº 5.789, de 25 de maio de 2006, destinados aos projetos de que trata o caput do art. 1o. [...] (grifos não originais).
Em conformidade com o citado preceito regulamentar, somente o custo de aquisição das máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados no Decreto 5.789/2006, podem ser apropriados como créditos das referidas contribuições, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição.
De acordo com a citada planilha 07D, os motivos da glosa dos créditos em apreço foram os seguintes: a) bens com data de aquisição (emissão nota fiscal) anterior a janeiro de 2006, ou seja, antes do início da vigência do benefício; b) edificações construídas no ano de 2006 e 2007; c) bens do ativo imobilizado e/ou não empregados no processo produtivo;
d) bens não relacionados no Decreto 5.789/2006, conforme exige o art. 3º do Decreto 5.988/2006; e) vendas equiparadas a exportação, que não geram direito a crédito.
Da análise do conteúdo da referida planilha e com base nos esclarecimentos apresentados no citado relatório fiscal, verifica-se que, diferentemente do alegado pela recorrente, a autoridade fiscal não só relacionou todos os bens que não atendiam os requisitos legais para gozo do referido beneficio fiscal, como apresentou os motivos das respectivas glosas.
Assim, para contraditar os fundamentos da questionada glosa, cabia a recorrente manifestar-se, especificamente, em relação aos itens objeto da glosa, bem como apresentar as razões e/ou os elementos probatórios adequados que infirmassem os motivos apresentados pela fiscalização. Porém, não foi o que ocorreu nas duas oportunidades em que a recorrente compareceu aos autos para se defender.
Com efeito, da leitura das referidas peças defensivas, especialmente do recurso em apreço, extrai-se que a recorrente restringiu-se em apresentar alegações genéricas, sem amparo em qualquer elemento de prova adequado, assim como em transcrever a legislação instituidora e regulamentadora do citado benefício fiscal, bem como textos de jurisprudência e de doutrina sem relação com a questão objeto da lide.
No caso, se a recorrente alegou que os motivos da glosa não tinham procedência, cabia-lhe o ônus de apresentar e comprovar o alegado equívoco da fiscalização.
Ao se limitar a apresentar argumentos meramente teóricos, para contraditar elementos de natureza fática, inequivocamente, a defesa apresentada deixa de ter relevância, por se tratar de uma peça de cunho meramente retórico.
Do resultado da diligência fiscal.
Em relação a esse tópico, cabe destacar ainda a resposta da autoridade fiscal à indagação formulada na referida Resolução, que determinou a conversão do julgamento em diligência, no sentido de que, ao efetuar a glosa dos créditos decorrentes da depreciação acelerada incentivada de 1/48 (art. 21 da Lei 10.865/2004) e 1/12 (art. 31 Lei 11.196) do valor de aquisição, não foram considerados os créditos decorrentes da depreciação normal da Lei 10.833/03. Mas, atendendo solicitação pelo Colegiado, a autoridade fiscal elaborou as planilhas com os respectivos valores da depreciação normal, que integram o arquivo não paginável anexado ao documento de fl. 662.
Embora tenha apurados os valores da depreciação normal, calculados sobre os itens das referidas depreciações incentivadas que foram glosados, em cumprimento a determinação deste Colegiado, a autoridade fiscal manifestou a sua discordância quanto ao reconhecimento dos créditos incidentes sobre os citados encargos depreciação normal, com base nas razões a seguir reproduzidas:
a) Em todos Demonstrativos de Apurações das Contribuições Sociais (DACONs), entregues pelo sujeito passivo só foram preenchidos os itens referentes a créditos sobre encargos de depreciação com base no "Valor de Aquisição" (leis 10.865/2004, 11.196/2005), Ficha 16 A/10, Ficha 16 B/07, Ficha 06 A/10 e Ficha 06 B/07;
b) Os itens referentes às depreciações normais (lei 10.833/2003) das referidas fichas, ficaram "em branco"; 
c) O contribuinte, espertamente, alocou todas aquisições do ativo imobilizado (veículos, maquinas, moveis, ferramentas, edificações...) na lei que lhe seria mais benéfica (dep. incentivada) não tendo qualquer cuidado em separar os bens que estariam beneficiados pelo incentivo dos demais bens sujeitos à depreciação normal;
d) Como as leis são bem claras em relação aos bens incentivados, a conduta do sujeito passivo não pode ser considerada "erro de fato" no preenchimento das DACONs;
Além das pertinentes ponderações apresentadas pela autoridade fiscal, no recurso voluntário em apreço não existe nenhum pedido ou manifestação da recorrente, sequer em caráter alternativo, a respeito do direito de apropriação dos créditos sobre o valor dos encargos de depreciação normal.
Diante desta constatação, cabe decidir sobre a seguinte questão: pode este Colegiado conceder, de ofício, parcela de crédito que não foi pleiteada pela recorrente, ainda que houvesse amparo legal para apropriação em momento oportuno?
Este Relator entende que não. Não se pode olvidar que a função deste Colegiado limita-se a julgar as questões objeto do recurso de ofício e voluntário. Com a ressalva de que apenas as matérias de ordem pública podem ser apreciadas e resolvidas pelo Colegiado, o que não é o caso em tela.
Cabe ainda ressaltar que, embora devidamente intimada a apresentar descrição detalhada das máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, cujos créditos da depreciação incentivada foram glosados, inclusive, informando suas principais características e seu emprego nas atividades da empresa e no processo produtivo, a recorrente limitou-se apenas em transcrever, de forma genérica, determinados aspectos do funcionamento operacional da empresa, com destaque para a implantação/ampliação do parque fabril.
Com base nessas considerações, propugna-se pela manutenção integral das glosas dos créditos apropriados sobre os encargos de depreciação acelerada incentivada, conforme procedeu a fiscalização.
5) Da Conclusão.
Por todo o exposto, vota-se por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, para restabelecer os créditos glosados calculados sobre o valor de aquisição do óleo combustível BPF, Inibidor de Corrosão e Ácido Sulfúrico.
III - Conclusão
Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto relator. 
(assinado digitalmente)
É como voto.
Walker Araujo - Relator
 
 




INSUMO DE PRODUCAO. APROPRIACAO DE CREDITOS.
POSSIBILIDADE.

A aquisicdo dos produtos Inibidor de Corrosdo e Acido Sulfiirico aplicados,
respectivamente, (i) na limpeza 4cida dos equipamentos e trocadores de calor
e (i1) na limpeza de dutos e trocadores de calor, desmineralizagdo da 4gua das
caldeiras e o tratamento de efluentes, por serem insumos de produgdo,
permite a apropriagdo de créditos da Cofins.

REGIME NAO CUMULATIVO. GASTOS COM FRETE NO
TRANSPORTE DE REJEITOS INDUSTRIAIS. DIREITO DE
APROPRIACAO DE CREDITO. IMPOSSIBILIDADE.

No ambito do regime ndo cumulativo, por falta de previsdo legal, ndo ¢
admitida a apropriagdo de créditos da Cofins calculados sobre os gastos com
frete por servigos de transporte prestados na remocao de rejeitos industriais.

ENCARGOS DE DEPRECIACAO INCENTIVADA. APROPRIACAO DE
CREDITOS. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A opcdo pela apropriagdo de créditos da Cofins sobre o valor mensal
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do custo de aquisicdo de
maquinas e equipamentos do ativo imobilizado, somente podera ser exercida
se os referidos bens forem utilizados na produgdo de bens destinados a venda
ou na prestacao de servigos.

2. O desconto de créditos da Cofins sobre o valor mensal correspondente a
1/12 (um doze avos) somente beneficia a aquisicdo de maquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados no Decreto 5.789/2006,
destinados a incorporagdo ao ativo imobilizado de empresas em
microrregides menos desenvolvidas localizadas nas areas de atuagdo das
extintas Sudene e Sudam.

3. Se nado atendidos os requisitos legais, o contribuinte ndo faz jus aos
créditos da Cofins calculados com base os valores mensais dos encargos de
depreciagao acelerada incentivada.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario, para restabelecer os créditos glosados calculados
sobre o valor de aquisi¢do do 6leo combustivel BPF, Inibidor de Corrosdo e Acido Sulfurico.

(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente.
(assinado digitalmente)

Walker Araujo - Relator.
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EDITADO EM: 08/05/2018

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Paulo Guilherme
Déroulede (presidente da turma), Jos¢ Fernandes do Nascimento, Maria do Socorro Ferreira
Aguiar, Jorge L. Abud , José Renato Pereira de Deus, Diego Weis Junior, Raphael M. Abad, e
Walker Araujo.

Relatorio

Por bem descrever os fatos, adoto e transcrevo o relatorio da decisao de piso
de fls. 374-391

Trata-se de declaragoes de compensagdo de créditos de Cofins Nao-
Cumulativa formulada pela contribuinte acima identificada, relativos ao primeiro
trimestre de 2006, no valor de R$ 9.388.335,99.

A unidade de origem, apos a realizacdo de diligéncia destinada a apurar a
liquidez e certeza do direito creditorio a compensar, expediu o relatorio fiscal e o
auto de infracdo de fls. 264/269, seguidos do despacho decisorio de fl. 272, do
parecer de fls. 273/275 e do despacho decisorio de fl. 276, por intermédio dos quais
reconheceu apenas parcialmente o crédito invocado, no valor de R$ 3.903.911,49,
homologando as compensagoes até o limite do mesmo. Foram os seguintes os
fundamentos adotados: “(...)

CREDITOS DECORRENTES DE BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS
OBJETO DE GLOSA (Ficha 164/16B/02): Através dos arquivos magnéticos
recebidos (planilha excel) onde constam relagoes completas de todas notas fiscais
de insumos adquiridos, bem como sua aplicagdo no processo produtivo, realizamos
verificagdo de sua consisténcia pela andlise fisica de algumas notas fiscais
(solicitadas por amostragem) e constatamos a irregularidade dos valores alocados
na ficha 16A4/16B, item 02 da DACON, conforme detalhamento na planilha (10, 104
e 11) anexas “GLOSA DOS BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS”.

A pessoa juridica poderd se creditar de aquisi¢coes de insumos (bens ou
servigos), inclusive combustiveis e lubrificantes, efetuadas no més.

Considera-se como insumos a matéria-prima, o produto intermedidario, o
material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam
incluidas no ativo imobilizado.

Glosas Efetuadas nos Combustiveis/Carvdo Energético utilizados como
Energia Térmica no aquecimento das caldeiras, equipamentos e fornos,
considerando que a lei 11.488/2007 so admitiu créditos a partir de 15/06/2007. A
utilizagdo de Combustiveis/Carvdo na queima de caldeiras ndo podem ser
considerados como insumos por ndo agir diretamente no processo produtivo,

Glosas efetuadas em produtos/bens por ndo serem aplicados diretamente no
processo produtivo,



Glosas efetuadas nos produtos/bens por serem considerados como ativo
imobilizado,

Glosas efetuadas em produtos/bens por ndo conterem descri¢do detalhada do
bem ou informagdo sobre sua aplicag¢do no processo produtivo.

Glosa dos fretes referentes aos produtos/bens glosados. (...)

11) CREDITOS DECORRENTES DE SERVICOS UTILIZADOS COMO
INSUMOS (Ficha 164/03): Pela andlise dos arquivos magnéticos recebidos,
referente a aquisicdo de servigos, constatamos a existéncia de Servigos,
considerados pela fiscalizagdo, como ndo utilizados na produgdo dos bens,
conforme detalhamento das glosas relacionadas nas planilhas (08 e 09).

Solugdo de Divergéncia Cosit n° 12, de 24/10/2007 "Ndo se consideram
insumos, para fins de desconto de créditos da contribuicdo para o financiamento da
seguridade social Cofins, materias de limpeza de equipamentos e maquinas, graxas,
pinos, tarraxas e ferramentas"

12) CREDITOS DECORRENTES DE DESPESAS DE ENERGIA ELETRICA
(Ficha 16A4/04): Pela andlise dos arquivos magnéticos e verificagdo, por
amostragem, das notas fiscais ndo constatamos irregularidades relacionadas a esse
item.

13) BASE DE CALCULO DO CREDITO A DESCONTAR REFERENTE AO
ATIVO IMOBILIZADO (Ficha 16A4/16B/10): A empresa utilizou créditos
decorrentes da aquisicdo de bens destinados ao ativo imobilizado em duas
modalidades:

1) Por aproveitamento do crédito no prazo de 4(quatro) anos correspondendo
a 1/48 (quarenta e oito avos) do valor de aquisi¢do do bem (Lei n° 10.833/2003, art
39 §14, introduzido pela Lei n® 10.865/2004, art. 21 e Instrugcdo Normativa SRF n°
457/2004, art. 1° inciso I do § 2° e art. 2° § 2° inciso Il do caput). Através dos
arquivos magnéticos referentes as aquisicoes para o Ativo Imobilizado de
maio/2004 a dezembro/2005, constatamos a existéncia de bens que ndo se
enquadram como mdquinas e/ou equipamentos utilizados na produg¢do de bens
destinados a venda.

Efetuamos a glosa dos bens separando-os em duas categorias: 1)Maquinas,
equipamentos e outros bens ndo utilizados na produgdo dos produtos destinados a
venda. 2) Maquinas, equipamentos e outros bens considerados como Edificagoes,
conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B, em anexo.

1.1) Bens considerados pelo contribuinte com aproveitamento dos créditos no
prazo de 04(quatro) anos e glosados pela fiscalizagdo por considerar que tais bens
ndo se enquadram como maquinas ou equipamentos ou ndo sdo aplicados
diretamente na produgdo dos bens destinados a venda, conforme exigéncia legal
para gozo do beneficio.

1.2 Bens considerados pelo contribuinte com aproveitamento dos créditos o
prazo de 04(quatro) anos e glosados pela fiscalizagdo por considerar que tais bens
caracterizam-se como Edificag¢oes, ndo abrangidos pelos beneficios acima referidos
embora sejam do ativo imobilizado. Em relagdo a construcdo da Expansdo II, o
contribuinte informou que a mesma so entrou em operagdo a partir de janeiro de
2006 e a Expansdo Il somente em 2008.

Notas:

a) Ndo foi concedido o beneficio para os outros bens, sendo mdquinas e
equipamentos, destinados ao Ativo Imobilizado utilizados na fabricagdo de produtos
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destinados a vendas, ficando fora do beneficio a aquisi¢do de: moveis, ferramentas,
instrumentos, constru¢do civil, veiculos e outros ndo considerados mdquinas ou
equipamentos.

b) A partir de 1°/12/2005, sdo também admitidos créditos em relagdo a outros
bens incorporados ao ativo imobilizado desde que sejam utilizados na produgdo de
bens destinados a venda, continuando fora do beneficio a aquisi¢do de : moveis,
veiculos, construgdo civil e outros bens que ndo sejam utilizados diretamente na
producdo de bens destinados a venda.

2) Por aproveitamento do crédito no prazo de 12(doze) meses, contados da
data de aquisicdo, sendo calculado, mediante a aplicacdo da aliquota de 7,6%
sobre o valor correspondente a 1/12(um doze avos) do custo de aquisi¢do do bem. O
beneficio é aplicavel as maquinas, aos aparelhos aos instrumentos e aos
equipamentos, novos, relacionados em regulamento e incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas juridicas que tenham
projeto aprovado para instalagdo, ampliagdo, modernizacdo ou diversificagdo
enquadrado em setores da economia considerados prioritarios para o
desenvolvimento regional em microrregioes menos desenvolvidas localizadas em
dreas de atuagdo das extintas Sudene e Sudam. (...)

Apos andlise dos arquivos contendo listagem dos bens com aproveitamento de
crédito no prazo de 12(doze) meses constatamos diversas irregularidades na
utilizagdo dos referidos créditos.

Elaboramos a Planilha n° 07D onde constam todas as glosas efetuadas e as
Planilhas 07E, 07F e 07G resumindo os valores glosados.

Abaixo segue codifica¢do adotada para as glosas efetuadas na Planilha n°
07D:

DT05 Glosados em virtude da data de aquisicdo (emissdo nota fiscal) ser
anterior a previsdo legal, que so reconheceu o beneficio para bens adquiridos a
partir de 2006.

EDIF06 Glosados por serem considerados como Edificagoes do ano de 2006 .
EDIF07Glosados por serem considerados como Edificagdes do ano de 2007 .

N Glosados por ndo serem considerados como bens do ativo imobilizado e/ou
ndo empregados no processo produtivo do adquirente.

NCD Glosados por ndo estarem relacionados no Decreto 5.789/2006
mencionados no Decreto n® 5.988/2006.

NREB Glosados por serem vendas equiparadas a exportacoes, ndo gerando
direito a crédito (...).”

Cientificada, a interessada apresentou tempestivamente a manifestagdo de
inconformidade de fls. 293/344, na qual alega:

a) Foram glosados créditos gerados sobre bens e servigos utilizados como
insumos, particularmente sobre Oleo BPF, considerado pela fiscalizag¢do como
gerador de energia térmica, Acido Sulfirico, considerado como material de
limpeza, Anti-Espumante, Inibidor de Corrosdo, Aditivo Dispersante e outros
materiais utilizados como insumos.



Glosar-a-se, outrossim, créditos gerados por servicos empregados como
insumos, mais especificamente o Transporte de Rejeitos Industriais: Lama
vermelha, areia e crosta, sob o fundamento de que ndo se enquadrariam como bens
ou servigos aplicados ou consumidos na produgdo dos bens destinados a venda. Por
derradeiro, foram glosados créditos relacionados a despesas ou encargos com Ativo
Imobilizado para emprego na fabricagdo de produtos destinados a Venda ou
Prestacao de Servigos, inclusive maquinas, equipamentos e outros bens que foram
incorporados ao Ativo Imobilizado.

b) Ponto fundamental é o da defini¢do e amplitude conceitual dispensadas
aos insumos que gerariam o crédito da Contribui¢do e que seriam os bens e
servigos que seriam utilizados na fabricagdo ou produgdo de bens destinados a
venda, abrangendo mas ndo se restringindo ao universo das matérias-primas
produtos intermediarios e quaisquer outros bens que sofram altera¢des em fung¢do
da agdo diretamente exercida sobre o produtos em fabricacdo, desde que ndo
estejam incluidas no ativo imobilizado. Também se reputam como insumos
empregados na prestagdo de servigos os bens aplicados ou consumidos na
prestagdo de servigos. Centrando a atengdo ao presente processo, bem se vé que a
requerente ¢ sociedade empresdria preponderantemente exportadora, de sorte que
igualmente faz jus a apropriagdo de créditos, inclusive concernentes a estoque de
abertura oriundos dos custos, despesas e encargos advindos das receitas resultantes
de exportagdo dos produtos que industrializa e comercializa.

Especificamente quanto aos servigos utilizados com insumos, a autoridade
fazenddria glosara servigos inegavelmente empregados como insumos porque
diretamente aplicados ao processo produtivo, particularmente o de transporte de
lama vermelha, areia e crosta. Naturalmente que ndo poderia furtar-se a
impugnante do creditamento dos valores desembolsados com o transporte destes
rejeitos, que sdo sabidamente inerentes ao processo fabril do aluminio produzido e
exportada por pessoa juridica como a requerente. Os dispéndios com este
transporte sdo, portanto, irrefutavelmente, dedutiveis. O mesmo raciocinio vale
também para os insumos BPF, Carvdo, Acido Sulfurico, Anti-Espumante, Inibidor
de Corrosdao e Aditivo Dispersante. O oleo BPF, considerado pela fiscalizag¢do
como gerador de energia térmica, destina-se a queima em fornos adequados para a
calcinagdo do hidrato e na geragdo de vapor nas caldeiras. A fiscalizagcdo glosou
toda a utilizagcdo do BPF, tanto nas caldeiras como para calcina¢do. Em relag¢do ao
Acido Sulfiirico, descabe glosa ja que a fiscalizagdo o estd considerando como
material de limpeza. O dcido sulfurico é utilizado para limpeza dos trocadores de
calor por onde passa o licor rico em alumina, limpeza esta fundamental para
manter a eficiéncia de troca térmica e a estabilidade do licor para garantir a
produtividade da planta. O dcido usado é utilizado na neutralizagdo de afluentes
causticos. A fiscalizagcdo glosou toda a aquisi¢do deste insumo e frete, inclusive
glosando fretes e duplicidade. Ja a respeito do Inibidor de Corrosdo, utilizado para
formar uma pelicula protetora contra corrosdo nas tubulacoes de agua de
resfriamento, insta mencionar que sua auséncia no rol das especificagoes
compromete substancialmente a qualidade e quantidade da alumina produzida.
Ora, com toda a necessidade de que tais insumos sejam empregados de modo
direto, na gera¢do do aluminio final que sera objeto de exportacdo, ndo se vé como
possamos acatar a glosa dos servigos de transporte dos itens em voga, como,
igualmente nos termos da legislagdo vigente, insumo de aplica¢do direta, que,
portanto, ndo podem ser recusados enquanto servigos creditaveis.

Transcreve decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais.

¢) Quanto a glosa sobre bens adquiridos como Ativo Imobilizado, a
fiscalizagdo entendera pela glosa de tais bens, nada obstante haver acertadamente
considerado a requerente que os valores gastos na aquisi¢cdo de bens, inclusive
mdquinas, equipamentos e outros incorporados ao ativo imobilizado devem ser
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recuperados enquanto créditos dedutiveis das bases apuratorias da contribuigdo,
ndo cabendo tal glosa. Transcreve solugdo de consulta.

d) O que resta evidente da andlise do tratamento legal é a completa auséncia
de amarras, restricoes, condicionantes ao direito de desconto de créditos sobre os
valores de COFINS a pagar, desde que os bens ou servicos reputados creditaveis
pelo contribuinte, efetivamente, sejam insumos empregados na prestacdo de
servicos e produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda,
inclusive combustiveis e lubrificantes, ensejam os descontos. Mesmo analisando as
Instru¢oes Normativas editadas pela Receita Federal, no afd de regulamentar os
aludidos preceitos legais pertinente ao desconto de créditos de COFINS sobre
certas despesas, aquisicoes e dispéndios, ndo ha discrepdncia relevante que
Jjustifique a manutengdo das glosas ora questionadas. A Jurisprudéncia do outrora
denominado Conselho de Contribuintes ndo tergiversa em rever glosas como as que
foram  equivocadamente perpetradas no presente caso, especificamente
mencionando a possibilidade de se creditar sobre os gastos havidos com a remog¢do
de residuos industriais, tal como sucede no caso vertente.

Refere e transcreve excertos de julgados administrativos, concluindo que as
despesas com remogdo de residuos industriais, enquanto vinculados a receita de
exportagdo, geram créditos dedutiveis das bases de apurag¢do da contribui¢do, haja
vista que representam custos, gastos ou despesas vinculados ao produto ou servigo
vendido. Aduz que, para o afastamento da glosa sobre Transporte dos Rejeitos
Industriais, é de ser observado imperativamente o § 1° do art. 6° da Lei n°
10.833/2003, uma vez que ¢ uma sociedade empresaria comercial exportadora. Ora,
a dicgdo do § 3° do art. 6° em questdo ndo permite que remanes¢a qualquer duvida
sobre quais os créditos passiveis de ressarcimento, como sendo o0s que sdo
“apurados em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a receita de
exportagdo” e ndo apenas os que digam respeito aos insumos empregados no
processo produtivo do aluminio exportado. Em varias outras ocasioes, ainda que se
centrando mais no art. 3°da Lei 10833/2003, os orgdos judicantes do Ministério da
Fazenda tém registrado que ndo se pode sustentar glosas que tenham sido levadas a
efeito pela Fiscalizacdo, sem que a mesma tenha logrado “motivar” tais glosas, a
ponto de expor sua incompatibilidade legal. Refere julgados administrativos e
Jjudiciais — aduzindo que o critério fundamental para a concessdo do crédito sobre
insumos é o da essencialidade ao processo produtivo, excluindo naturalmente a
generalidade dos custos industriais e comerciais que ndo geram crédito se ndo
forem imprescindiveis — também transcrevendo solugoes de divergéncia proferidas
pela Cosit e salientando que, no caso concreto, mesmo que se admita que as
solugoes de consulta possam ser aplicadas em total desconexdo com a ordem
constitucional e a legislagcdo ordindria, os bens e servicos glosados sdo
inegavelmente insumos de aplicacdo direta, inclusive de contato fisico com o
produto final industrializado, de sorte que também sob tal vies ndo poderiam ter
sido glosados.

e) Cabe voltar-nos com maior detenca a glosa das maquinas e equipamentos
adquiridos pela requerente e incorporados ao seu ativo imobilizado, a qual, com a
devida vénia, causou estranheza, considerando, de plano, a permissdo constante da
Lei 10833/2003. A IN SRF n° 457/2004 veiculou a facultatividade do cdlculo do
crédito insculpido na lei ordinaria, observada a periodicidade de quatro anos. O
Decreto 5988/2006, que dispoe sobre o art. 31 da Lei n® 11.196, de 21 de novembro
de 2005, instituiu depreciacdo acelerada incentivada e desconto da Contribui¢do
para o PIS/PASEP e da COFINS, no prazo de doze meses, para aquisi¢oes de bens
de capital efetuadas por pessoas juridicas estabelecidas em microrregioes menos
favorecidas das areas de atuagdo das extintas SUDENE e SUDAM. A querela reside



no fato de que a fiscalizagdo, injustificadamente, glosou ndo menos que a totalidade
dos créditos gerados sobre maquinas e equipamentos adquiridos e incorporados ao
ativo imobilizado da requerente, sob o suposto fundamento de que a mesma nao
teria observado as exigéncias constantes da Lei 11.196/2005, ou seja, ndo teria
considerado na periodicidade legal diferencial de apuragdo do crédito sobre ativo
imobilizado, apenas as mdquinas e equipamentos adquiridos sob o regime
incentivado do RECAP, utilizando-se ao revés da periodicidade excepcional dos
1/12 sobre a totalidade das maquinas e equipamentos adquiridos no periodo
auditado. O fato, contudo, que, data vénia, desmantela a pretensdo esposada pela
Autoridade Fazendaria é que a postulante, por uma questdo de tempo real de
depreciacdo das maquinas e equipamentos aplicados em seu processo de
industrializagdo, ndo se apropria de tais créditos automaticamente, de modo que
pelas suas especificidades, ¢é evidente que a conduta apontada no Parecer, seria,
como ¢, impraticavel. Ante tal quadro, o minimo que se poderia aceitar para a
pretensa manutenc¢do das glosas, seria a demonstragdo por parte da Fiscaliza¢do de
que a requerente, efetivamente, se apropriou de créditos sobre maquinas e
equipamentos adquiridos fora do regime diferenciado do RECAP, sem observar a
periodicidade permitida pela lei e pela IN aplicaveis. A ocorréncia supra, contudo,
reitere-se, ndo apenas ¢ inexeqiiivel em face do processo produtivo e deprecia¢do
ordinaria das maquinas e equipamentos empregados no mesmo, como ainda ndo
fora minimamente exposta pela autoridade fazendaria, pelo que, consoante as
decisoes colacionadas alhures, tais glosas também hdo de ser inteiramente
desconstituidas. Do que é possivel inferir da sucinta exposicdo declinada pela
autoridade fazendaria, ndo teria sido reconhecido beneficio para tais itens na
medida em que ndo se enquadrariam no rol de maquinas e equipamentos, volvidos
ao Ativo Imobilizado, empregados na fabrica¢do de produtos para venda, restando
excluidos assim moveis, ferramentas, instrumentos, construgdo civil, veiculos e
demais que estariam, segundo a inteligéncia esposada pela autoridade, ao largo do
rol de maquinas e equipamentos que gerariam crédito consoante o ordenamento
aplicavel. Ndo ha, contudo, nem reflexamente, uma clara indicagdo da razdo pela
qual e nem tampouco quais seriam estes itens especificos, ao menos referidos em
uma planilha anexa ao parecer Seort que permita a postulante compreender o
porqué da desconsideragdo de tais mdquinas e equipamentos defendo-se
objetivamente de tais glosas. O que se tem por certo ¢ que os itens qualificados pela
postulante como mdquinas efetivamente foram incorporados ao ativo imobilizado e
empregados na producdo do aluminio destinado a venda, respeitada a
periodicidade prevista nas normas aludidas. O Fiscal ndo se desincumbira de tal
onus minimo, incorrendo ndo somente em cerceamento de defesa como ainda
trazendo a lume mais uma glosa descabida. Logo, ndo hda como se vislumbrar
infringéncia a Lei n° 11.488/20087 (REIDI).

) Transcreve o que identifica como o entendimento doutrindrio relativo ao
regime da ndo-cumulatividade aplicado a Cofins, concluindo que a Constitui¢do
Federal previu o regime da nao-cumulatividade originariamente para o ICMS e IPI,
tracando-lhes com precisdo os limites em que tal regime poderia vigorar. Estendeu-
o pela EC 42/2003 a COFINS, remetendo sua regulamenta¢do a legislacdo
infraconstitucional, o que ja havia sido levado a efeito antes da EC, pela Lei
ordinaria 10833/2003, que ndo apenas elencara quais setores da economia seriam
autorizados a se apropriar de créditos sobre determinadas despesas e encargos,
como ainda discriminara quais destes desembolsos permitiriam tal apropriacdo. As
Instrugées Normativas e normas complementares afins, por for¢a do principio da
ndo-cumulatividade, por ndo gozar de envergadura constitucional, evidentemente,
ndo podem a pretexto de regulamentar, restringir a restri¢do e muito menos ainda o
Auditor-Fiscal, restringir a restricdo da restricdo, o que significaria o
aniquilamento de uma determinagdo magna ao ponto de inverter a logica interna do
regime tornando-o mais oneroso que a propria cumulatividade. Nada obstante, o
teor das mesmas ndo se choca com os procedimentos apuratorios da impugnante.



Processo n° 10280.722273/2009-18 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-005.403 FL. 6

No caso vertente, convém ressaltar que a impugnante fora extremamente
conservadora na medida em que seguira religiosamente as disposi¢oes da Lei
10833, apropriando-se dos créditos gerados apenas pelas aquisicoes e despesas de
aplicagdo direta listadas nos diplomas legais, conquanto seja irrefutavel a natureza
imperativa e irrestrita do comando constitucional pos EC 42/2003 para os setores
previstos em lei, as contribui¢oes serdo ndo-cumulativas.

Simples. Nada obstante, amargara as glosas inexplicaveis contra as quais ora
se insurge. Cita posi¢cdo doutrindria, concluindo que as glosas sdo insustentaveis,
traduzindo por todos os motivos ja declinados a inviabilizagdo da ndo-
cumulatividade quer constitucional quer infraconstitucional.

g) Protesta pela produgdo de prova pericial, via auditagem suplementar,
considerando-se a incompatibilidade entre sua escrita contdabil do periodo e as
razoes de glosa suscitadas pela N. Fiscalizagcdo, esclarecendo que a finalidade é a
de ratificar a efetiva utilizagdo dos bens e servicos glosados como insumos de
aplicagdo direta e efetiva em seu processo produtivo, desde ja indicando Assistente
técnico.

Em 10 de abril de 2012, a manifestacdo de inconformidade apresentada pela
Recorrente foi, por unanimidade de votos, julgada improcedente, nos termos ementa
abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/03/2006

PAF. ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE.
PRESUNCAO DE LEGITIMIDADE. A autoridade administrativa ndo possui
atribui¢do para apreciar a argiii¢do de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de
dispositivos que integram a legislagdo tributaria.

PAF. DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisoes
judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficacia normativa,
uma vez que ndo integram a legislacdo tributaria de que tratam os arts. 96 e 100 do
Codigo Tributario Nacional.

PAF. PERICIA. REQUISITOS. Considera-se nio formulado o pedido de
pericia que deixa de atender aos requisitos previstos no art. 16, IV, do Decreto n°
70.235/1972, também se fazendo incabivel a realiza¢do de pericia quando presentes
nos autos os elementos necessarios e suficientes a dissolu¢do do litigio
administrativo.

COFINS NAO-CUMULATIVO. INSUMOS. CREDITOS. No cdlculo do PIS
Ndo-Cumulativo somente podem ser descontados créditos calculados sobre valores
correspondentes a insumos, assim entendidos os bens aplicados ou consumidos
diretamente na produgdo ou fabricacdo de bens destinados a venda, desde que ndo
estejam incluidos no ativo imobilizado ou, ainda, sobre os servicos prestados por
pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou consumidos na produ¢do ou
fabricagdo do produto.

COFINS NAO-CUMULATIVO. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE
DEPRECIACAO. CREDITOS.

Na ndo-cumulatividade do PIS, a pessoa juridica pode descontar créditos
sobre os valores dos encargos de depreciagdo e amortizagdo, incorridos no meés,
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relativos a mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos no Pais para utilizagdo na produ¢do de bens destinados a
venda, desde que observadas as disposi¢oes normativas que regem a espécie.

DCOMP. CREDITO. HOMOLOGAGCAO. LIMITE DO CREDITO. As
declaragoes de compensagdo apresentadas pelo sujeito passivo somente podem ser
homologadas no exato limite do direito creditorio comprovado pelo sujeito passivo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Em 16.04.2012 (fls. 393), a Recorrente foi cientificada da referida decisao.
Inconformada, em 15.05.2012, protocolou o recurso voluntdrio de fls. 395-494, em que
reafirmou as razoes de defesa suscitadas na manifestacdo de inconformidade.

Na Sessdo de 27 de fevereiro de 2014, por meio da Resolugdo n° 3302-
000.399 (fls. 498-507), o julgamento foi convertido em diligéncia, para que a autoridade fiscal,
in verbis:

a) informe se, ao efetuar a glosa dos créditos decorrentes da
depreciagdo incentivada (art. 31 lei 11.196 1/ 48 e 1/12), foram
considerados os créditos decorrentes da depreciagdo normal da
Lei 10.833/03;

a.l) em caso negativo, elaborar planilha demonstrando o valor
dos créditos a que faria jus a Recorrente, considerando-se a Lei
10.833/03, em relagdo aos bens do ativo imobilizado que entende
passiveis de creditamento,

b) intime a Recorrente para que esta apresente:

b.1) informagoes sobre a utilizagdo do produto “inibidor de
corrosdo”, declarando onde ele é utilizado e qual funcao
desempenha no processo produtivo,

b.2) descritivo detalhado dos bens (art. 3° VI da Lei 10.833)
glosados pela fiscaliza¢do, informando suas principais
caracteristicas e seu emprego nas atividades da empresa e no
processo produtivo;

c.3) em relagdo a diversos servigos de manutencdo glosados,
quais entende se enquadrarem no conceito estabelecido na lei de
“benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa”(art. 3° VII),

Reunidas as informagoes acima requeridas deve a autoridade
tecer as consideragoes que entender pertinentes ao bom deslinde
do presente processo, intimando a Recorrente para manifestar-se
sobre o resultado da diligencia.

Em 26/11/2014, por meio do Termo de Inicio de Diligéncia de fls. 514-515, a
recorrente foi intimada a:

1. Apresentar informagoes detalhadas sobre a forma de

utilizagcdo do produto “inibidor de corrosdo” dentro do processo
produtivo da empresa;

10
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523):

2. Apresentar descritivo detalhado dos bens (art. 3° VI da Lei
10.833) glosados pela fiscalizag¢do, informando suas principais
caracteristicas e seu emprego nas atividades da empresa e no
processo produtivo;

3. Apresentar, em relagdo a diversos servicos de manutencdo
glosados, quais entenda se enquadrarem no conceito
estabelecido na lei de “benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa (art. 3° VII);

Em resposta, a intimada apresentou os seguintes esclarecimentos (fls. 517-

a) em relagdo ao produto “inibidor de corrosdo”, informou que se tratava “de
um produto quimico apresentado em forma liquida e utilizado no processo de
limpeza quimica acida, com objetivo de se evitar desgastes das paredes dos
trocadores de calor da area de digestao;

b) em relacdo a descricdo detalhada dos bens, apds apresentar um breve
historico do processo de expansdo das suas atividades industriais € um resumo do
seu processo produtivo, a recorrente passou a descrever os investimentos realizados
nas 2% e 3* expansdes do parque fabril e respectivos valores aplicados nas atividades
de investimentos indiretos, servi¢os de obras civis, servigos de montagem de
equipamentos ¢ instalagdes, equipamentos ¢ instalagoes; e

c¢) em relagdo aos servicos de manutencdo glosados, informou que eles nao
enquadravam “no conceito de Benfeitorias em Imdveis Proprios ou de Terceiros.”

Com base nas informacgdes prestadas pela recorrente, por meio do relatorio

fiscal de fls. 524-528, a autoridade fiscal opinou pela manuten¢do integral das glosas, baseadas
nos seguintes argumentos relevantes, que seguem transcritos:

1) O produto “Inibidor de Corrosdo” era usado somente para limpeza acida
dos equipamentos e trocadores de calor, em nenhum momento ele é utilizado como
“insumo” na produgdo da alumina, nunca ¢ usado, em qualquer fase do processo
produtivo, na mistura que gera o “licor” da bauxita até sua transformagdo em
alumina. Fazendo uma comparagdo com o cotidiano, seria similar ao “aditivo” usado
no radiador do carro para diminuir o efeito corrosivo da agua sobre as paredes do
radiador. Por ser um mero produto para “limpeza”, ndo participando efetivamente
do processo quimico de transformagdo da bauxita em alumina é que efetuamos a
glosa dos créditos para o PIS/COFINS Nao-Cumulativo desses produtos.

2) Relativamente aos bens do art. 3 VI da Lei 10.833 “maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou
fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na producdo de bens
destinados a venda ou na prestagdo de servicos”, que foram glosados pela
fiscalizacdo, o sujeito passivo somente transcreveu, de uma forma geral, os aspectos

do funcionamento operacional da empresa.

Nao houve, em relagdo aos itens glosados, informagdes especificas sobre a
aplicag@o/destinacdo de cada item dentro do processo produtivo. Considerando que
so foram prestadas informagdes de forma genérica, ¢ de se manter a glosa efetuada
pela fiscalizagéo.



3) Quanto as glosas realizadas nos servicos de manutengao, o sujeito passivo
ndo apresentou elementos que possibilitem sua alteracdo. Somente foi informado
que as mesmas nao se enquadram no art. 3°, VII da Lei 10.833.

4) No item "a" das Resolugdes citadas, foi levantada a possibilidade, em tese,
de aceitar-se os créditos oriundos da depreciacdo normal incidente sobre os Itens
que tiveram os encargos da depreciaciio incentivada (art. 21 da lei 10.865/2004,
art. 31 da lei 11.196/05, - 1/48 e 1/12) glosados pela fiscalizacdo.

Em atendimento ao requerido pelo CARF e considerando que ndo foram
reconhecidos os encargos de depreciagdo normal quando das glosas, elaboramos
diversas planilhas contendo os encargos de depreciacdo normal incidentes sobre os
bens anteriormente glosados. As planilhas geradas com as respectivas taxas de
depreciacao e data de vigéncia estdo contidas no CD anexo ao presente relatorio.

Esta incluido no CD uma planilha com os bens que consideramos ndo
passiveis de gerarem créditos relativos a encargos de depreciacdo normal, segue
abaixo dados das planilhas:

[.]

Embora tenhamos efetuado os calculos dos encargos de depreciagdo normal
incidentes sobre os itens anteriormente glosados, seguindo as resolugdes do CARF,
ndo concordamos com o reconhecimento dos créditos incidentes sobre os citados
encargos, conforme colocagdes abaixo:

a) Em todos Demonstrativos de Apuragdes das Contribui¢cdes Sociais
(DACONSs), entregues pelo sujeito passivo s6 foram preenchidos os itens referentes
a créditos sobre encargos de depreciagdo com base no “Valor de Aquisigdo” (leis
10.865/2004, 11.196/2005), Ficha 16 A/10, Ficha 16 B/07, Ficha 06 A/10 e Ficha 06
B/07;

b) Os itens referentes as depreciagdes normais flei 10.833/2003) das referidas
fichas, ficaram “em branco”;

¢) O contribuinte, espertamente, alocou todas aquisi¢des do ativo imobilizado
(veiculos, maquinas, moveis, ferramentas, edificacdes...) na lei que lhe seria mais
benéfica (dep. incentivada) ndo tendo qualquer cuidado em separar os bens que
estariam beneficiados pelo incentivo dos demais bens sujeitos a depreciagdo normal,;

d) Como as leis sdo bem claras em relagdo aos bens incentivados, a conduta
do sujeito passivo ndo pode ser considerada “erro de fato” no preenchimento das
DACON:S;

Notas:

Nao foi concedido o beneficio da depreciagdo incentivada para os outros bens,
sendo maquinas ¢ equipamentos destinados ao Ativo Imobilizado e utilizados na
fabricacdo de produtos destinados a vendas, ficando fora do beneficio a aquisigdo
de: moveis, ferramentas, instrumentos, construcdo civil, veiculos ¢ outros nao
considerados maquinas ou equipamentos.

A partir de 1°/12/2005, sdo também admitidos créditos em relagdo a outros
bens incorporados ao ativo imobilizado desde que sejam utilizados na producio de
bens destinados a venda, continuando fora do beneficio a aquisi¢do de: moveis,
veiculos, construgdo civil e outros bens que ndo sejam utilizados diretamente na
producdo de bens destinados a venda.

Por aproveitamento do crédito no prazo de 12 (doze) meses, contados da data
de aquisi¢do, sendo calculado, mediante a aplicacdo da aliquota de 7,6% sobre o
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valor correspondente a 1/12(um doze avos) do custo de aquisi¢do do bem. O
beneficio ¢ aplicavel as maquinas, aos aparelhos, aos instrumentos e aos
equipamentos, novos, relacionados em regulamento ¢ incorporados ao ativo
imobilizado adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas juridicas que tenham projeto
aprovado para instalagdo, ampliagdo, moderniza¢do ou diversificagdo enquadrado
em setores da economia considerados prioritarios para o desenvolvimento regional
em micro-regides menos desenvolvidas localizadas em areas de atuagdo das extintas
Sudene ¢ Sudam. (Lei 11.196/2005, art 31, e Decreto n® 5.988/2006).

e) Como sdo atos legais distintos e com campos proprios para serem
declarados nos DACOIMs, ¢é de se aplicar o art. 832 do RIR/99 que veda a
retificagdo de declaracdo apds iniciado e concluido o processo fiscal de langamento
de oficio;

As planilhas referenciadas no presente relatorio estdo contidas no CD/DVD
anexo ¢ foram autenticados ¢ validados através do Sistema de Validagdo e
Autenticagdo de Arquivos Digitais (SVA) que pode ser acessado no site da Receita
Federal. (grifos do original)

Em 10/3/2015 (fls. 529-530), a Recorrente foi regularmente cientificada do
citado relatorio fiscal, CD com as planilhas e recibo de entrega de arquivos digitais e lhe
facultado, no prazo de 20 (vinte) dias, a apresentar manifesta¢ao, o que ndo ocorreu.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Walker Araujo - Relator
I - Tempestividade

A Recorrente foi intimada da decisdo de piso em 15.02.2012 (fls.467) e
protocolou Recurso Voluntario em 16.03.2012 (fls. 469-536), dentro do prazo de 30 (trinta)
dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72".

Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

II - Mérito

A matéria de mérito objeto de andlise refere-se a créditos COFINS do
primeiro trimestre de 2006, que resultou no deferimento parcial do valor do crédito informado
e, por conseguinte, na homologacao parcial do débito compensado.

Esta Turma de Julgamento ja analisou a questdo idéntica a tratada neste
processo, quando do julgamento do PA n° 10280.004606/2006-72 (acordao 3302-004-595), de
relatorio do 1. Conselheiro José Fernandes do Nascimento, restando, decidido naquela
processo, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntario do

1 [ r o . . . . .
Art. 33. Da decis@o cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da decisdo.



contribuinte, para reconhecer o creditamento sobre dleo combustivel BPF, inibidor de corrosao
e acido sulftrico.

Assim, considerando que a matéria objeto do recurso voluntario apresentado
pela Recorrente ja foi analisado em outra oportunidade, adoto como fundamento de decidir as
razdes apresentadas no voto do acordao 3302-004-595, a saber:

O recurso é tempestivo, trata de matéria da competéncia deste Colegiado e
preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.

A controvérsia cinge-se a glosa de créditos da Cofins do més de maio de
2006, que resultou no deferimento parcial do valor do crédito informado e, por
conseguinte, na homologagdo parcial do débito compensado.

De acordo com relatorio fiscal de fls. 289/293, as glosas limitaram-se a parte
dos créditos apropriados sobre (i) os custos de aquisi¢cdo de bens e de servigos
utilizados como insumos e (ii) os encargos de depreciacdo acelerada incentivada de
bens registrados no ativo imobilizado.

1) Da Definigio de Insumos.

Em relagdo as glosas dos créditos calculados sobre os custos de aquisi¢do de
bens e servigos utilizados como insumo de fabricagdo, as razoes juridicas, de
carater geral, apresentadas pela autoridade fiscal foram as que seguem transcritas:

A pessoa juridica podera se creditar de aquisi¢oes de insumos (bens ou
servigos), inclusive combustiveis e lubrificantes efetuadas no més. Considera-se
como insumos a matéria-prima, o produto intermediario, o material de embalagem
e quaisquer outros bens que sofram alteragoes, tais como desgaste, o dano ou a
perda da propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da a¢do diretamente exercida
sobre o produto em fabrica¢do, desde que ndo estejam incluidas no ativo
imobilizado.

De outra parte, para a recorrente, insumo seria ndo apenas o que
incorporado ao produto final a ser comercializado, mas tudo aquilo que
concorresse na composi¢do do processo produtivo desse produto, ou seja, cada um
dos elementos imprescindiveis para a producdo das mercadorias ou para a
prestacdo dos servigos.

Com base nos entendimentos apresentados pela autoridade fiscal e pela
recorrente, fica evidenciado que a controvérsia gira em torno do significado e
alcance do termo insumo, utilizado no art. 3° I, da Lei 10.833/2003, que permite a
deducgdo de créditos calculados sobre a aquisi¢do de insumos, nos termos a seguir
reproduzidos:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacdo a:

[]

II bens e servigos, utilizados como insumo na prestacio de servicos e na
producdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustiveis e lubrificantes, [...]; (Redag¢do dada pela Lei n® 10.865, de 2004)

[--]
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$ 1o Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito sera determinado
mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art. 2° desta Lei sobre o
valor: (Redag¢do dada pela Lei n° 11.727, de 2008)(Produgdo de efeito)

1 dos itens mencionados nos incisos 1 e Il do caput, adquiridos no més;

[--]

$ 2° Nao dara direito a crédito o valor: (Redagdo dada pela Lei n° 10.865, de
2004)

I de mdo-de-obra paga a pessoa fisica; e (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

Il da aquisicio de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de iseng¢do, esse ultimo quando revendidos ou
utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos
ou ndo alcangados pela contribuigdo. (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

$ 3°0 direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagdo:
I aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

111 aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir
do més em que se iniciar a aplica¢do do disposto nesta Lei.

[...] (grifos ndo originais)

Como o referido diploma legal ndo ha defini¢do de insumo, duas correntes
definem- no de forma diferente. A primeira, capitaneada pelos integrantes da
Administragdo tributdria, considera insumo os bens que se integram ao produto
final (matérias-primas e produtos intermediarios, stricto sensu, e material de
embalagem) e quaisquer outros que sofram alteracoes, tais como desgaste,
desbaste, dano e perda de propriedades fisicas ou quimicas, em decorréncia de
agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricag¢do ou vice-versa.

Essa corresponde, em termos gerais, a definicdo de insumo prevista na
legislacao do IPI, especificamente, no veiculada no Parecer Normativo CST
65/1979.

A segunda, representada por parte relevante da doutrina, considera insumo
de produgdo os bens e servigos inerentes e essenciais ao regular funcionamento do
processo de producdo/fabricagdo da pessoa juridica, o que inclui os bens e servigos
utilizados na produgdo ou fabricagdo (custos), assim como aqueles necessdarios a
manutengdo da atividade da pessoa juridica (despesas), que corresponde a
defini¢do custos e despesas da legislacdo do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ).

No ambito da jurisprudéncia deste Conselho, vem se firmando entendimento
intermediario, que considera insumo (i) tanto as matérias primas, produtos
intermediarios e material de embalagem utilizados diretamente na produgcdo ou
fabricacdo do bem destinado a venda, que, em termos financeiros, equivalem aos
custos diretos de produgdo ou fabricagdo, (ii) quanto os bens e servigos utilizados
na produgdo ou fabricagdo dos bens aplicados diretamente na produgao.



Com a ressalva de que insumos e custos sdo termos que representam a mesma
realidade de forma diferente, isto é, enquanto insumos representam os bens
materiais ou imateriais (ou servi¢o), os custos representam a expressdo financeira
(o valor monetario) despendida na aquisicio do respectivo bens. Ambos
representam mesma realidade de forma distinta, ou seja, os insumos representam o
fluxo fisico dos bens, enquanto os custos representam o fluxo financeiro dos mesmos
bens. E, no ambito pessoa juridica, enquanto o fluxo financeiro é relevante para a
contabilidade, o fluxo fisico interessa a administragdo e auditoria do estoque.

No entendimento deste Relator, com a devida vénia aos que entendem de
forma diferente, essa é a definicdo que melhor reflete o significado e alcance
Juridico do termo insumo, contido no art. 3°, 1, da Lei 10.833/2003.

E com base nesse entendimento, pode-se asseverar que, no ambito do regime
ndo cumulativo da Cofins, enquadram-se na defini¢do de insumo tanto a matéria
prima, o produto intermedidrio e o material de embalagem, que integram o produto
final, quanto aqueles bens ou servigos aplicados ou consumidos no processo de
produgdo ou fabricagdo, que compreendem os insumos diretos de produgdo.
Também sdo considerados insumos os bens ou servigos previamente incorporados
aos bens ou servigos diretamente aplicados no processo produtivo, desde que estes
bens ou servigos propiciem direito a créditos da referida contribuicdo.

Por outro lado, ndo integram a definicdo de insumo de produgdo ou
fabricagdo os bens e servigos ndo aplicados ou consumidos no processo de
produgdo ou fabricagdo. Em outras palavras, todos os bens ou servigos utilizados
antes do inicio ou apos a conclusdo do processo de produgdo ou fabricagdo, que
incluem os bens e servigos utilizados (i) na etapa anterior ao processo de produgdo
ou fabricagdo, que, em termos financeiros, compreende as despesas pré-industriais,
ou (ii) na etapa posterior ao processo de produgdo ou fabricagdo, que, em termos
financeiros, equivalem as despesas operacionais ou ndo operacionais da pessoa
Jjuridica (as despesas de propaganda, administrativas, de vendas, financeiras etc.).

Com base nesse entendimento, passa-se a analisar as glosas dos créditos
apropriados sobre os custos de aquisi¢do de bens e servigos utilizados como insumo
de fabricagdo pela recorrente, especificamente, aqueles cujos créditos glosados
foram objeto de contestacdo pela recorrente.

E para facilitar a abordagem e a sua compreensdo, analisar-se-da os pontos
controversos, seguindo a mesma ordem dos topicos apresentados no referido
relatorio fiscal.

2) Da Glosa dos Créditos Vinculados aos Bens Utilizados Como Insumos
(Ficha 164/16B/02 do Dacon).

Na planilha de n° 10 (fls. 271/281), encontram-se relacionados os tipos de
bens, considerados pela fiscalizagdo, como nao utilizados na produg¢do da alumina,
o produto fabricado pela recorrente, cujos créditos foram glosados, a saber: a)
Oleo Combustivel BPF, utilizado como fonte de energia térmica, na queima em
fornos de calcinacio e geragdo de vapor nas caldeiras; b) Acido Sulfiirico, utilizado
na limpeza acida dos trocadores de calor e neutralizagcdo de afluentes liquidos; e c)
Inibidor de Corrosdo, utilizado no tratamento de dgua potavel e nas tubulagoes de

resfriamento de dgua, e todos os bens com aplicacoes similares (anti-espumante
NALCO, v.g.).

No recurso em aprego, de forma genérica, a recorrente alegou que os
insumos glosados participavam “‘efetivamente do processo de industrializagcdo da

alumina, passiveis, por conseguinte, de restituicdo no esteio da ndo-cumulatividade
da COFINS”.
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Para facilitar a andlise da controvérsia, revela-se de todo oportuno que se
tenha uma visdo geral do complexo processo de fabrica¢do da alumina, o produto
industrializado no estabelecimento fabril da recorrente e destinado a venda parte
no mercado interno e o restante no mercado externo.

No documento de fls. 70/102, a recorrente assim descreveu o processo de
fabricagdo da alumina, in verbis:

Para se extrair a Alumina da Bauxita utilizamos o Processo Bayer
desenvolvido, ha cerca de 100 anos, pelo Austriaco KARL JOSEPH BAYER.

Inicialmente, a Bauxita, misturada com uma solucdo de Soda Caustica e Cal
é moida formando uma polpa de Bauxita que ¢ pré-aquecida antes de receber uma
nova adi¢do de Soda na qual a Alumina se dissolvera sob certas condigoes
separando-se das impurezas. Seguem-se as etapas de Decantagdo, Separagdo de
Lama e Filtragio que eliminardo as impurezas remanescentes da Alumina
dissolvida, obtemos a solugdo de Licor Rico em Alumina dissolvida de alta pureza.
Em equipamentos chamados Precipitadores, a Alumina da solu¢do de Licor Rico se
precipitara através de um processo chamado "Cristaliza¢do por Semente", obtendo-
se o Hidrato de Alumina. O Hidrato é, entdo, classificado, lavado e calcinado,
obtendo-se assim um po fino branco denominado Alumina, sendo necessario 5 t de
bauxita para uma de alumina, em média.

Os fluxogramas geral e parcial do processo de producdo do referido produto
encontram-se reproduzido na primeira pagina do citado documento.

De forma especifica, a recorrente contestou a glosa dos créditos apropriados
sobre os valores de aquisi¢do do Oleo Combustivel BPF, que segundo a fiscalizagdo
era utilizado na geragdo de vapor das caldeiras para o processo e calcinagdo do
hidrato.

Ndo ha controvérsia quanto ao fato de que a queima do oleo combustivel
BPF em fornos de calcinagdo destina-se a produgdo de energia térmica sob a forma
de vapor a ser consumido no processo industrial de produ¢do da alumina, que é
produto fabricado pela recorrente, conforme se extrai do excerto extraido do
recurso voluntario em aprego, que segue transcrito:

Ndo ¢ admissivel glosar a aquisicdo de um insumo no caso, o odleo
combustivel/BPF que ¢ diretamente empregado na produgdo da alumina, com
previsdo serena e sem restricoes na norma regente, pelo so fato de que sua
aplicagdo no processo produtivo especifico da alumina ocorre mediante processo
havido no interior das caldeiras que resulta em energia a vapor.

O fato é que a energia ndo foi adquirida pela postulante, e sim produzida a
partir do insumo verdadeiro éleo combustivel/BPF dentro dos equipamentos da
refinaria. (grifos ndo originais)

Essa afirmagdo esclarece que o referido produto ndo é insumo aplicado
direta e imediatamente no processo produtivo da alumina. Ora, se o referido
combustivel era utilizado para produzir energia térmica, sob a forma de vapor,
logo, o insumo diretamente utilizado no processo produtivo era a energia térmica
resultante da queima do combustivel e ndo o proprio combustivel. De fato, o citado
combustivel era submetido a processo de combustdo nas caldeiras, para fim de
geracdo de energia térmica, sob a forma de valor, que era utilizado no processo
produtivo da alumina, conforme demonstrado fluxograma geral do processo de
produgdo colacionado aos autos.



Assim, resta demonstrado que ndo o referido combustivel ndo era utilizado
como insumo de produc¢do da alumina, mas do vapor gerado por sua queima nas
respectivas caldeiras, que gera a energia térmica utilizada pela recorrente como
insumo de produgdo.

Cabe ressaltar, por oportuno, que no periodo de apuragdo dos créditos objeto
da presente lide, so havia previsdo de apropriagdo de créditos sobre custos na
aquisi¢do de energia elétrica. A extensdo para a energia térmica somente ocorreu a
partir de 15/6/2007, data da vigéncia da Lei 11.488/2007, que deu nova reda¢do ao
art. 3% 11, da Lei 10.833/2003.

Acontece que a interpretagcdo da anterior e nova redagdo do citado preceito
legal, leva a conclusdo que ele institui o direito de crédito sobre aquisicdo de
energia elétrica, quando ela ndo é utilizada como insumo producdo, ou seja,
quando utilizada nas demais atividades do contribuinte. Se caracterizada como
insumo de produgdo, o fundamento do direito de apropriac¢do de crédito encontra-se
estabelecido no art. 3° 11, da Lei 10.833/2003, vigente desde a institui¢do do regime
ndo cumulativo. Esse ¢, inclusive, o entendimento da propria administra¢do
tributdria, que se encontra explicitado Ato Declaratorio Interpretativo (ADI) n°
2/2003, cujos excertos pertinentes seguem transcritos.

Art. 1° A partir de 1° de dezembro de 2002, as pessoas juridicas submetidas a
incidéncia ndo-cumulativa do PIS/Pasep poderdo descontar créditos calculados em
relagcdo a bens e servigos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados como
insumo na fabricagdo de produtos destinados a:

I venda;
e

11 prestagdo de servigos.

[]

Art. 3° Para os fatos geradores da contribui¢do para o PIS/Pasep, na
modalidade ndo-cumulativa, ocorridos em dezembro de 2002 e janeiro de 2003:

I a receita decorrente da venda de bens do ativo imobilizado da pessoa
Jjuridica integra a respectiva base de calculo;

1l ndo podera ser descontado:

a) o crédito do P1S/Pasep calculado em relagdo ao valor da energia elétrica
consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica, exceto quando se tratar de
insumo utilizado na forma prevista no art. 1°; e [...] (grifos ndo originais).

Assim, de acordo com a defini¢do de insumo aqui adotado, inequivocamente,
o custo de aquisi¢cdo do referido combustivel gera direito a crédito da Cofins.

Cabe ainda ressaltar que, embora a recorrente ndo houvesse contestado, de
forma especifica, a glosa dos créditos apropriados sobre o custo de aquisi¢do do
produto “Inibidor de Corrosdo”, por meio referida Resolugdo, este Colegiado
converteu o julgamento em diligéncia, para que a recorrente, apresentasse
informagoes detalhadas sobre a forma de utilizagdo do citado produto dentro do
processo produtivo da empresa.

Em resposta, a recorrente prestou a seguinte informagdo: “Trata-se de um
produto quimico apresentado em forma liquida e utilizado no processo de limpeza
quimica acida, com objetivo de se evitar desgastes das paredes dos trocadores de
calor da area de digestdo.”
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No item 1 do citado relatorio de diligéncia fiscal, a fiscaliza¢do assim
descreveu o referido produto, in verbis:

1) O produto "Inibidor de Corrosdo" é usado somente para limpeza dcida
dos equipamentos e trocadores de calor, em nenhum momento ele é utilizado como
"insumo" na produ¢do da alumina, nunca é usado, em qualquer fase do processo
produtivo, na mistura que gera o "licor" da bauxita até sua transformagdo em
alumina. Fazendo uma comparag¢do com o cotidiano, seria similar ao "aditivo"
usado no radiador do carro para diminuir o efeito corrosivo da dgua sobre as
paredes do radiador. Por ser um mero produto para "limpeza'’, ndo participando
efetivamente do processo quimico de transformagdo da bauxita em alumina ¢ que
efetuamos a glosa dos créditos para o PIS/COFINS Nao-Cumulativo desses
produtos. (grifos ndo originais)

Como o referido produto é utilizado para limpeza dcida dos equipamentos e
trocadores de calor utilizados no ambito do processo industrial, diferentemente do
que entendeu a fiscalizagdo, trata-se de insumo de producgdo, portanto, a recorrente
faz jus a apropriagdo dos créditos da contribui¢do. A mesma conclusdo aplica-se ao
“Acido  Sulfirico”, utilizado na limpeza de dutos e trocadores de calor,
desmineralizacdo da agua das caldeiras e o tratamento de efluentes.

Com base nessas consideragoes, por atender ao conceito de insumos, deve ser
restabelecidos os valores dos créditos glosados calculados sobre o valor de
aquisi¢do do oleo combustivel BPF, Inibidor de Corrosdo e Acido Sulfurico.

3) Da Glosa dos Créditos Vinculados aos Servicos Utilizados como Insumos
(Ficha 064/03 do Dacon).

Na planilha de n° 08 (fls. 266/268), encontram-se relacionados os tipos de
servigos, considerados pela fiscalizagdo, como ndo utilizados na produgdo da
alumina, o produto fabricado pela recorrente, cujos créditos foram glosados.

No recurso em aprego, a recorrente limitou-se a contestar a glosa dos
créditos calculados sobre os servigos de transportes de rejeitos industriais, sob o
argumento de que os dispéndios realizados com tais servicos, enquanto vinculados a
receita de exportagdo, gerariam créditos, nos termos do art. 6° §§ 1° e 3°, da Lei
10.833/2003.

Sem razdo a recorrente. Os referidos preceitos legais tratam da forma de
apuragdo e utilizagdo dos créditos vinculados as operagoes de exportagdo. As
situagoes que a asseguram a apropriagdo de crédito da Cofins estdo especificadas
nos incisos I a XI da Lei 10.833/2003.

Em julgamentos anteriores, tive a oportunidade de analisar os referidos
preceitos legais e chequei ao entendimento de que o direito de dedugdo dos créditos
da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins sdo assegurados somente em rala¢do
aos servigos de transporte:

a) de bens para revenda, cujo valor de aquisi¢do propicia direito a créditos,
caso em que o valor do frete integra base de calculo dos créditos sob forma de custo
de aquisi¢do dos bens transportados (art. 3°, I, da Lei 10;637/2002, c/c art. 289 do
RIR/1999);

b) de bens utilizados como insumos na prestagdo de servi¢os e produg¢do ou
fabricagdo de bens destinados a venda, cujo valor de aquisi¢do propicia direito a
créditos, caso em que o valor do frete integra base de calculo dos créditos como



custo de aquisi¢do dos insumos transportados (art. 3°, II, da Lei 10,637/2002, c/c
art. 290 do RIR/1999);

¢) de produtos em producdo ou fabricac¢do entre unidades fabris do proprio
contribuinte ou ndo, caso em que o valor do frete integra a base de cdlculo do
crédito da contribuicdo como servico de transporte utilizado como insumo na
producdo ou fabricagdo de bens destinados a venda (art. 3° I, da Lei
10;637/2002); e

d) de bens ou produtos acabados, com onus suportado do vendedor, caso em
que o valor do frete integra a base de calculo do crédito da contribui¢do como
despesa de venda (art. 3°, IX, da Lei 10.637/2002).

Os gastos com o0s servicos de transporte de rejeitos industriais,
inequivocamente, ndo se enquadram em nenhuma das referidas condi¢oes. A uma,
porque ndo sdo insumos aplicados no processo de produgdo ou fabricagdo. A duas,
porque ndo representa servigo de transporte (frete) na operagdo de venda.

Relativamente aos demais servicos, embora ndo tenha havido contestacdo, a
descri¢do apresentada na planilha n° 8 revela que tais servigos ndo estavam
relacionados com o processo produtivo da recorrente. Certamente, ndo foram
aplicados na produgdo da alumina, dentre outros, os servigos de fornecimento de
concreto usinado, palestras, manuten¢do de bicicletas, revisoes efetuadas em
veiculos de passeio e assessoria técnico comercial nas compras de energia elétrica,
servigos topogrdficos diversas dareas da Alunorte, chave de impacto 1, manutengdo
de elevadores e manutengdo de pequenas obras civis.

Em atengcdo ao pedido de informag¢do sobre os servicos de manutengdo
glosados pela fiscaliza¢do feito pelo Colegiado, por meio da Resolu¢do, que
converteu o julgamento em diligéncia, a recorrente informou que os mesmos ndo se
enquadravam no conceito de benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros. Por
conseguinte, se tais servicos ndo atendem os requisitos do art. 3°, VII, da Lei
10.833/2003, ndo merece reparo a glosa dos referidos servicos realizada pela
fiscalizagdo.

Com base nessas consideragoes, deve ser mantida a totalidade das glosas
realizadas pela fiscalizagado.

4) Da Glosa dos Créditos Calculados Sobre Encargos de Depreciagio
Incentivada de Bens do Ativo Imobilizado (Ficha 06A4/06B/10 do Dacon).

A fiscalizagdo procedeu a glosa dos créditos calculados sobre os encargos de
depreciagdo incentivada acelerada, previstos no art. 3° § 14, da Lei 10.833/2003 (4
anos ou 1/48 mensal) e no art. 31, II, da Lei 11.196/2005 (1 ano ou 1/12 mensal).

Da glosa dos créditos calculados sobre encargos de depreciagdo incentivada
a taxa 1/48 por més.

O primeiro tipo de glosa refere-se as aquisi¢oes dos bens do Ativo
Imobilizado, realizadas no periodo de maio/2004 a dezembro/2005, por ndo serem
maquinas e/ou equipamentos utilizados na produ¢do de bens destinados a venda,
conforme detalhado nas planilhas 01 a 07B (fls. 103/214). Essa glosa foi dividida
em duas categorias: a) maquinas, equipamentos e outros bens ndo utilizados na
produgdo dos produtos destinados a venda, e b) maquinas, equipamentos e outros
bens considerados como edificag¢oes. Segundo a autoridade fiscal, até 30/11/2005, o
referido beneficio da depreciacdo incentivada foi concedido apenas para as
mdquinas e equipamentos destinados ao Ativo Imobilizado, utilizados na fabrica¢do
do bem destinado a venda, ficando de fora do beneficio a aquisi¢cdo os moveis,
ferramentas, instrumentos, construgdo civil, veiculos e outros ndo considerados
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maquinas ou equipamentos. E a partir de 1/12/2005, foram também admitidos os
créditos em relagdo a outros bens incorporados ao ativo imobilizado, desde que
fossem utilizados na produgdo do bem destinado a venda, continuando fora do
beneficio a aquisicdo de moveis, veiculos, constru¢do civil e outros bens que ndo
fossem utilizados diretamente na produgdo de bens destinados a venda.

Os valores dos produtos relacionados na planilha 1 foram glosados porque
os bens ali descritos ndo foram aplicados na produgdo dos bens destinados a venda,
como exige o art. 3°, VI, § 1°, III, combinado com o § 14 da Lei n° 10.833/04.

Quanto a planilha 4, os bens relacionados constituem basicamente moveis
como por exemplo: gaveteiros, colchoes, painel divisor, armadarios, balcdo de
atendimento, mesa de reunido, mapoteca e cabideiro, lanches comerciais, café da
manhd completo, desfibrilador, veneziana translicida, condicionadores de ar,
poltrona executiva diretor spider, execugdo de servigos de topografia, servicos de
paisagismo das areas dos restaurantes, veiculo Toyota materiais elétricos diversos,
entre outros. E 6bvio que tais produtos ndo possuem aptiddo para gerarem créditos,
pois nem sequer sdo utilizados na produgdo da alumina.

O entendimento da autoridade fiscal esta em consondncia com disposto no
art. 3° § 14, da Lei 10.833/2003, vigente na data dos fatos, a seguir transcritos:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2oa pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a:[...]

VI maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado
adquiridos para utilizagdo na produgdo de bens destinados a venda, ou na
prestagdo de servigos;

VI maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos; (Redacdo dada pela Lei n°
11.196, de 2005)

VII edificagcoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de terceiros, utilizados
nas atividades da empresa, [...]

$ 1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito sera determinado
mediante a aplica¢do da aliquota prevista no caputo art. 2odesta Lei sobre o valor:
(Redacdo dada pela Lei n°11.727, de 2008) [...]

1l dos encargos de deprecia¢do e amortiza¢do dos bens mencionados nos
incisos VI e VII do caput, incorridos no més; [...]

$ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito de que trata o
inciso Il do § 1° deste artigo, relativo a aquisicdo de mdquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicagdo,
a cada més, das aliquotas referidas no caput do art. 2° desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisi¢do do bem, de
acordo com regulamentagdo da Secretaria da Receita Federal. (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004) [...]

Em relagdo a essa modalidade de glosa, a recorrente se limitou em alegar, de
forma genérica, que “os itens qualificados como mdquinas foram efetivamente
incorporados ao ativo imobilizado e empregados na produgdo da alumina destinada
avenda”.
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Porém, em relagdo maquinas incorporadas ao ativo imobilizado e utilizadas
na produgcdo do bem destinado a venda, a fiscalizagdo manteve o crédito
apropriado pela recorrente.

A glosa limitou-se aos bens registrados no ativo imobilizado que ndo foram
aplicados na produgdo do bem destinado a venda, porém, em relagdo aos referidos
bens, discriminados nas citadas planilhas, a recorrente ndo apresentou qualquer
elemento que comprovasse que eles foram utilizados na produg¢do do bem destinado
a venda.

E a leitura das referidas planilhas revela que assiste razdao a fiscalizagdo,
pois, na planilha n° 1 estdo relacionados equipamentos de informdtica, moveis e
utensilios, ferramentas elétricas, ferramentas diversas, sobressalentes nacionais,
instalagoes provisorias para construgcdo de canteiros, sistema monitor de cdmeras
da fabrica, equipamentos para restaurante, melhorias para tratamento de efluentes
efc.

Os valores dos encargos relacionados nas planilhas 2 e 5 foram glosados
porque os bens ali descritos sdo edificagoes. Os bens descritos constituem partes de

edificagoes, como estruturas metdlicas, ou bens destinados a construgdo civil,
como elevadores, mdo de obra, “diversos materiais para construgdo civil” etc.

E os bens relacionados na planilha 4, constituem basicamente moveis como
por exemplo. gaveteiros, colchoes, painel divisor, armarios, balcdo de atendimento,
mesa de reunido, mapoteca e cabideiro, lanches comerciais, café da manhd
completo, desfibrilador, veneziana translicida, condicionadores de ar, poltrona
executiva diretor spider, execu¢do de servigos de topografia, servicos de paisagismo
das areas dos restaurantes, veiculo Toyota materiais elétricos diversos, entre
OUtros.

No recurso em aprego, a recorrente apresentou apenas alegagoes genéricas,
sem amparo em qualquer elemento de prova adequado. Em relacdo a esse ponto, a
defesa da recorrente limitou-se em transcrever e comentar a legisla¢do sobre
apropriagdo de créditos normais de depreciagdo, bem como transcrever textos de
Jjurisprudéncia e de doutrina sem relagdo com o motivo da glosa dos créditos em
aprego, ou seja, o ndo atendimento dos requisitos para exercer a indevida opgdo
pela apropriacdo de créditos, calculados sobre os encargos de depreciagdo
incentivada no prazo de 48 meses.

Assim, com base nos tipos de bens descritos nas referidas planilhas fica
demonstrado que eles ndo foram aplicados no processo de fabrica¢do da alumina,
portanto, deve ser integralmente mantida a glosa realizada.

Da glosa dos créditos calculados sobre encargos de depreciagdo incentivada
a taxa 1/12 por més.

O segundo tipo de glosa refere-se as aquisi¢coes dos bens do Ativo
Imobilizado, realizadas no periodo de janeiro a dezembro de 2006. O valor, a
descrigdo dos bens e o motivo da glosa encontram-se detalhados na planilha n° 07D
(fls. 217/255).

O direito ao crédito calculado sobre o valor do encargo de depreciagdo
acelerada (1/12 do custo de aquisicao do bem), trata-se de beneficio fiscal previsto
no ambito do Regime Especial de Aquisicdo de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (RECAP), destinado as pessoas juridicas preponderantemente
exportadoras, que somente se aplica as maquinas, aos aparelhos, aos instrumentos
e aos equipamentos, novos, relacionados em regulamento e incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos entre 2006 e 2013, por pessoas juridicas que tenham
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projeto aprovado para instalagdo, ampliagdo, modernizacdo ou diversificagdo
enquadrado em setores da economia considerados prioritarios para o
desenvolvimento regional em microrregioes menos desenvolvidas localizadas em
dreas de atuagdo das extintas Sudene e Sudam, conforme estabelecido art. 31, 11, da
Lei 11.196/2005 (vigente na época dos fatos), a seguir transcrito:

Art. 31. Sem prejuizo das demais normas em vigor aplicaveis a matéria, para
bens adquiridos a partir do ano-calenddrio de 2006 e ate 31 de dezembro de 2013,
as pessoas juridicas que tenham projeto aprovado para instalagcdo, ampliagdo,
moderniza¢do ou diversificagdo enquadrado em setores da economia considerados
prioritarios para o desenvolvimento regional, em microrregioes menos
desenvolvidas localizadas nas dreas de atuacdo das extintas Sudene e Sudam, terdo
direito: [...]

Il ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisi¢do, dos
créditos da Contribuig¢do para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso Il do
S lodo art. 30 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso IIl do § lodo
art. 3oda Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 40 do art. 15 da Lei no
10.865, de 30 de abril de 2004, na hipotese de aquisicdo de maquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em regulamento, destinados a
incorporagdo ao seu ativo imobilizado. [...] (grifos ndo originais).

O referido preceito legal foi regulamentado pelo Decreto 5.988/2006, do qual
merece destaque o art. 3°, a seguir reproduzido:

Art. 3° O direito ao desconto dos créditos da Contribui¢do para o PIS/PASEP
e da COFINS mencionado no inciso Il do art. 1° aplica-se as mdquinas, aparelhos,
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados no Decreto n° 5.789, de 25 de
maio de 2006, destinados aos projetos de que trata o caput do art. lo. [...] (grifos
ndo originais).

Em conformidade com o citado preceito regulamentar, somente o custo de
aquisicdo das mdquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos,
relacionados no Decreto 5.789/2006, podem ser apropriados como créditos das
referidas contribuigoes, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisicdo.

De acordo com a citada planilha 07D, os motivos da glosa dos créditos em
aprego foram os seguintes: a) bens com data de aquisicdo (emissdo nota fiscal)
anterior a janeiro de 20006, ou seja, antes do inicio da vigéncia do beneficio; b)
edificagoes construidas no ano de 2006 e 2007, c) bens do ativo imobilizado e/ou
ndo empregados no processo produtivo;

d) bens ndo relacionados no Decreto 5.789/2006, conforme exige o art. 3° do
Decreto 5.988/2006; e) vendas equiparadas a exportag¢do, que ndo geram direito a
crédito.

Da andlise do conteudo da referida planilha e com base nos esclarecimentos
apresentados no citado relatorio fiscal, verifica-se que, diferentemente do alegado
pela recorrente, a autoridade fiscal ndao so relacionou todos os bens que ndo
atendiam os requisitos legais para gozo do referido beneficio fiscal, como
apresentou os motivos das respectivas glosas.

Assim, para contraditar os fundamentos da questionada glosa, cabia a
recorrente manifestar-se, especificamente, em relagdo aos itens objeto da glosa,
bem como apresentar as razoes e/ou os elementos probatorios adequados que
infirmassem os motivos apresentados pela fiscalizagdo. Porém, ndo foi o que
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ocorreu nas duas oportunidades em que a recorrente compareceu aos autos para se
defender.

Com efeito, da leitura das referidas pecas defensivas, especialmente do
recurso em apreco, extrai-se que a recorrente restringiu-se em apresentar alega¢oes
genericas, sem amparo em qualquer elemento de prova adequado, assim como em
transcrever a legislacdo instituidora e regulamentadora do citado beneficio fiscal,
bem como textos de jurisprudéncia e de doutrina sem relagdo com a questdo objeto
da lide.

No caso, se a recorrente alegou que os motivos da glosa ndo tinham
procedéncia, cabia-lhe o onus de apresentar e comprovar o alegado equivoco da
fiscalizagdo.

Ao se limitar a apresentar argumentos meramente teoricos, para contraditar
elementos de natureza fatica, inequivocamente, a defesa apresentada deixa de ter
relevdncia, por se tratar de uma pe¢a de cunho meramente retorico.

Do resultado da diligéncia fiscal.

Em relagdo a esse topico, cabe destacar ainda a resposta da autoridade fiscal
a indagacgdo formulada na referida Resolugdo, que determinou a conversdo do
Jjulgamento em diligéncia, no sentido de que, ao efetuar a glosa dos créditos
decorrentes da depreciagdo acelerada incentivada de 1/48 (art. 21 da Lei
10.865/2004) e 1/12 (art. 31 Lei 11.196) do valor de aquisi¢cdo, ndo foram
considerados os créditos decorrentes da depreciagdo normal da Lei 10.833/03.
Mas, atendendo solicitagdo pelo Colegiado, a autoridade fiscal elaborou as
planilhas com os respectivos valores da depreciagdo normal, que integram o
arquivo ndo pagindvel anexado ao documento de fl. 662.

Embora tenha apurados os valores da depreciagdo normal, calculados sobre
os itens das referidas depreciagoes incentivadas que foram glosados, em
cumprimento a determinagdo deste Colegiado, a autoridade fiscal manifestou a sua
discordancia quanto ao reconhecimento dos créditos incidentes sobre os citados
encargos depreciagdo normal, com base nas razoes a seguir reproduzidas:

a) Em todos Demonstrativos de Apuragoes das Contribuicoes Sociais
(DACONSs), entregues pelo sujeito passivo so foram preenchidos os itens referentes
a créditos sobre encargos de depreciagdo com base no "Valor de Aquisicdo” (leis
10.865/2004, 11.196/2005), Ficha 16 A/10, Ficha 16 B/07, Ficha 06 A/10 e Ficha
06 B/07;

b) Os itens referentes as depreciagoes normais (lei 10.833/2003) das
referidas fichas, ficaram "em branco'";

¢) O contribuinte, espertamente, alocou todas aquisi¢oes do ativo imobilizado
(veiculos, maquinas, moveis, ferramentas, edificacoes...) na lei que lhe seria mais
benéfica (dep. incentivada) ndo tendo qualquer cuidado em separar os bens que
estariam beneficiados pelo incentivo dos demais bens sujeitos a depreciacdo
normal;

d) Como as leis sdo bem claras em relagdo aos bens incentivados, a conduta
do sujeito passivo ndo pode ser considerada "erro de fato" no preenchimento das
DACONS;

Alem das pertinentes ponderagoes apresentadas pela autoridade fiscal, no
recurso voluntario em apregco ndo existe nenhum pedido ou manifesta¢do da
recorrente, sequer em cardter alternativo, a respeito do direito de apropria¢do dos
créditos sobre o valor dos encargos de depreciagdo normal.
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Diante desta constatagdo, cabe decidir sobre a seguinte questdo: pode este
Colegiado conceder, de oficio, parcela de crédito que ndo foi pleiteada pela
recorrente, ainda que houvesse amparo legal para apropriagdo em momento
oportuno?

Este Relator entende que ndo. Ndo se pode olvidar que a fungdo deste
Colegiado limita-se a julgar as questoes objeto do recurso de oficio e voluntario.
Com a ressalva de que apenas as matérias de ordem publica podem ser apreciadas
e resolvidas pelo Colegiado, o que ndo ¢ o caso em tela.

Cabe ainda ressaltar que, embora devidamente intimada a apresentar
descri¢dao detalhada das mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
ativo imobilizado adquiridos para utilizagdo na produ¢do de bens destinados a
venda, cujos créditos da depreciagdo incentivada foram glosados, inclusive,
informando suas principais caracteristicas e seu emprego nas atividades da
empresa e no processo produtivo, a recorrente limitou-se apenas em transcrever, de
forma genérica, determinados aspectos do funcionamento operacional da empresa,
com destaque para a implantagdo/amplia¢do do parque fabril.

Com base nessas consideragoes, propugna-se pela manutencdo integral das
glosas dos créditos apropriados sobre os encargos de depreciagdo acelerada
incentivada, conforme procedeu a fiscalizagdo.

5) Da Conclusdo.

Por todo o exposto, vota-se por DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso
voluntdrio, para restabelecer os créditos glosados calculados sobre o valor de
aquisi¢do do oleo combustivel BPF, Inibidor de Corrosdo e Acido Sulfurico.

III - Conclusao

Diante do exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario, nos
termos do voto relator.

(assinado digitalmente)
E como voto.

Walker Araujo - Relator
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